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Edital de Licitação  

Pregão Eletrônico n° 004/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

não contemplados no Pregão Presencial n° 011/2020, referente à proposta da Emenda 

Parlamentar Nº. 12349.225000/1180-01 para atendimento das Unidades Básicas de Saúde e 

Hospital Municipal Victor de Souza Breves, cujos quantitativos e custo estimados encontram-se 

descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

Processo Administrativo nº: 4336/2021. 

Critério de Julgamento: Menor Valor Unitário 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de outubro de 2021 às 09h00min até 25 de 

outubro de 2021 às 09h30min 

DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 25 de outubro de 2021 às 10h00min 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  A sessão pública de processamento do Pregão 

Eletrônico será realizada no endereço eletrônico  Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia e 

hora indicadas neste Edital e conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, 

todos designados nos autos do processo em epígrafe; O Edital se encontra disponível no 

endereço eletrônico Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br, podendo, alternativamente, ser 

impresso no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser 

dirimidas através dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;    

 

 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.bbmnetlicitações.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 

 

1. DA INTRODUÇÃO: 

 

1.1 – O Município de MANGARATIBA, por intermédio do Pregoeiro: Alexandre Alcântara 
Pinto e equipe de apoio, composta por Elen Garcia Machado – Pregoeira Substituta e Felipe 
de Castilho Barbosa - Membro, designados pela Portaria Nº 0636 de 18 de janeiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO, para 
atendimento do objeto definido no presente edital, conforme Processos Administrativos N.º 
4336/2021, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº. 3812, de 26 de Julho de 2017, Decreto Municipal nº 3815 de 04 de Agosto de 
2017, Decreto Municipal n.º 1504, de 05 de Setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 1.184 
de 04 de Agosto de 2006, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar 
n° 123/2006 e 147/2014, e, no que couber, toda legislação aplicável à espécie, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, as demais disposições 
legais aplicáveis e do disposto no presente Edital; 
 

1.2 – A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico  Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia e hora indicadas neste Edital e 

conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos 

do processo em epígrafe; 

 

1.3 – As retificações deste Edital, por iniciativa oficial ou provocada por terceiros, serão 

publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a 

formulação das propostas; 

1.4 – O Edital se encontra disponível no endereço eletrônico Site: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, podendo, alternativamente, ser impresso no site 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes, dúvidas poderão ser dirimidas através 

dos e-mails: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com; 

1.5 – Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou formular impugnações acerca do 

objeto deste edital ou interpretação de qualquer de seus dispositivos em até 2 (dois) dias úteis 

anteriores à abertura da sessão mediante confirmação de recebimento, no e-mail indicado no 

subitem 4.1 deste Edital, contendo as seguintes informações: razão social da empresa, nome 

completo da Pessoa Física no corpo do email, CNPJ/CPF, telefone para contato, nome do 

responsável pela empresa ou de quem solicitar a informação; 

 

1.6 – O Pregoeiro e Equipe de Apoio, através de divulgação por correio eletrônico ou link no 

sítio oficial da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, Serviços/Licitações, link: 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. Dúvidas e esclarecimentos no e-mail: 

cpl@mangaratiba.rj.gov.br e  cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com e no Site: 

www.bbmnetlicitacoes.com.br, responderá às questões formuladas apresentando a pergunta 

e a resposta em até 24 (vinte e quatro) horas. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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 1.6.1 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando necessário pela 

equipe técnica, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas e, caso o pedido seja feito faltando 48 (quarenta e oito) horas para a realização do 

certame, o prazo de resposta será de até 24 (vinte e quatro) horas, antes do encerramento do 

prazo de acolhimento de propostas. 

2. DO OBJETO: 

 

2.1 – Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, 

não contemplados no Pregão Presencial n° 011/2020, referente à proposta da Emenda 

Parlamentar Nº. 12349.225000/1180-01 para atendimento das Unidades Básicas de Saúde e 

Hospital Municipal Victor de Souza Breves, cujos quantitativos e custo estimados encontram-

se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1 – Os recursos necessários à aquisição do objeto ora licitado correrá à conta da dotação 

orçamentária nº 02.01.01.10.302.0210.2025.4.4.90.52.08.153 Fundo Municipal de Saúde. 

3. DA ABERTURA: 

4.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, 

em condições de segurança (criptografia e autenticação), todas as suas fases dirigidas pelo 

Pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 

deste Edital, conforme indicado abaixo:  

                 

 

4.2 – Ocorrendo ponto facultativo, ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça 

a realização dos eventos nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente 

adiada para o mesmo horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 

comunicação; 

 

4.3 – Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF; 

4. DO VALOR MÁXIMO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

EVENTOS/DADOS DIA MÊS ANO HORÁRIO 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

20 10 2021 09:00 

DATA DE REALIZAÇÃO DO 

PREGÃO: 

25 10 2021 10:00 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 02.01.01.10.302.0210.2025.4.4.90.52.08.153 

PREGOEIRO: Alexandre Alcântara Pinto 

E-MAIL: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e 

cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com 



 
 

Pregão Eletrônico SRP 028/2020 

 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 4 de 74 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 4336/2021 

Rubrica:_____ Fls. _____ 

Pregão Eletrônico 004/2021 

 5.1 – O  valor total estimado pela Administração, através da pesquisa de mercado realizada 

pela Superintendência de Compras, para o objeto deste Pregão, foi R$ 1.614.819,57 (hum 

milhão seiscentos e quatorze mil, oitocentos e dezenove reaia e cinquenta e sete 

centavos), conforme o CRITERIO DE ACEITABILIDADE, anexo a este edital, acima do qual, 

as propostas estarão desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o 

Artigo 48, Inciso II, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

5.2 – O preço máximo unitário admitido pela Administração encontra fixado no Anexo 01, 

Termo de Referência, deste Edital. 

5. DO TIPO DE LICITAÇÃO: 

6.1 – O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

7.1 – Poderão participar desta licitação exclusivamente pessoas jurídicas do ramo pertinente 

ao objeto desta licitação, que sejam fabricantes ou concessionários, conforme Lei 6.729/79 

(Lei Ferrari), e possuam todos os registros necessários para o desempenho regular da 

atividade, devendo ser comprovado pelo Contrato Social, podendo ser exigidos documentos 

complementares, registradas ou não no Cadastro de Fornecedores, mantido pela 

Administração; 

7.2 – NÃO poderão participar deste Pregão: 

7.2.1 – Empresa suspensa temporariamente pela Administração Municipal Direta ou Indireta, 

com as sanções previstas no inciso III do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, nem  mesmo  as  

punidas  com  as  sanções  previstas  no  inciso  IV  do  mesmo dispositivo legal por qualquer 

ente ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, ou as sancionadas com fulcro no artigo 7º da Lei 10.520/02, cujos efeitos ainda 

vigorarem; 

7.2.2 – Um licitante, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um grupo 

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso 

um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas 

em consideração e serão rejeitadas; 

7.2.2.1 – Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 

ou representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou 

financeiramente a outra empresa; 

 

7.2.3 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

 

7.2.4- Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

8.666/93; 
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 7.2.5- Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

7.2.6- Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

do Pregão; 

 

7.2.7-  Empresa que estiver em processo de falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou 

impedida legalmente; 

 

7.3 – Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação o servidor de qualquer 

Órgão  ou Entidade vinculada a Administração Pública de Mangaratiba, tampouco o Chefe do 

Executivo, nem mesmo os elaboradores do edital e do Termo de Referência, nem sequer, 

os membros da Equipe de Apoio e o Senhor Pregoeiro. Também não poderão participar 

deste certame as sociedades empresárias cujos sócios ou administradores sejam vinculados 

às pessoas acima destacadas,  envolvidos  nas  proibições  acima  mencionadas  os  

respectivos  cônjuges  ou companheiros (as) e parentes, em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

7.4 – A  licitante  deverá  declarar,  junto  ao  sistema  eletrônico,  que  não  lhe  foram  

aplicadas penalidades de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 

de contratar perante a Administração; nem mesmo de declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Pública Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem. 

7. DO CREDENCIAMENTO: 

8.1 – Somente poderão participar deste pregão eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados, devendo o credenciamento ser realizado no prazo de até 3 (três) dias úteis 

antes da data de abertura da sessão; 

8.1.1 – Somente poderão participar neste Pregão Eletrônico as empresas que:  

8.1.1.1 – Atendam às  condições deste  Edital  e seus  Anexos,  inclusive quanto  à 

documentação exigida para habilitação, constante do item 14 deste Edital, e  estiverem  

devidamente  credenciadas  na  Secretaria  de  Logística  e Tecnologia da Informação - SLTI, 

do Ministério do Planejamento, Orçamento   e   Gestão,   através   do   site   

www.bbmnetlicitacoes.com.br e apresentem os documentos nele exigidos, em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório de notas e ofício competente; 

8.1.1.2 – Estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores/SICAF,  nos  termos  do  §  1º  do  art.  1º  do  Decreto 3.722/2001, publicado 

no D.O.U. de 10/01/2001 (válido só para empresas nacionais); 

8.1.1.3 – As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do 

presente Pregão Eletrônico, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto 

a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública (SICAF DIGITAL); 

8.1.1.4 – As empresas estrangeiras deverão solicitar o seu credenciamento diretamente no 
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 BBMNET, até 03 (três) dias úteis antes da abertura da sessão. Para seu credenciamento 

deverão fornecer: nome, endereço físico, telefone e endereço eletrônico (e-mail); 

8.1.1.5 – As empresas em  recuperação  judicial ou extrajudicial,  desde  que no momento   

da   habilitação,   apresentem   o   Plano   de  Recuperação devidamente homologado pelo 

Juiz competente, na forma do Art. 58 e 165 da Lei n.º 11.101/2005; 

8.1.1.6 – Não esteja sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,liquidação, 

consórcios de empresas, e não sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias uma das 

outras; 

 

8.1.1.7 – Não tenham sido declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, nem estejam 

punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta. 

 

8.2 – Como requisito para participação nesta licitação a licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica constante do Anexo 01, Termo de Referência, 

deste Edital. A Secretaria de Logísitica e Tecnologia da Informação – SLTI atua em Sistma 

como Órgão provedor do Eletrônico; 

 

8.3 – A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

 

8.4 – Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Comprador será elegível para participar 

deste processo licitatório; 

 

8.5 – O  credenciamento da licitante junto ao BBMNET implica na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das operações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

8.  DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS: 

8.1 -  Observado o disposto nos itens 7 e 8 deste Edital, a participação nesta licitação dar-se-

á por meio da conexão da licitante ao BBMNET, pela digitação de sua senha privativa e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do BBMNET, 

no período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das 

propostas, conforme subitem 4.1 deste edital; 

 

8.2 – A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no BBMNET, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

8.3 – Como requisito para a participação nesta licitação, a licitante deverá manifestar, sob as 

penas da lei, em campo próprio do BBMNET, o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste edital; 
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8.4 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no BBMNET durante a sessão pública 

do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

 

8.5 – A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do Sistema Eletrônico denominado CHAT. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 – A Proposta de Preços deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por meio do 

BBMNET, em campo específico, a ser integralmente preenchido; 

10.2 – Até  a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada; 

 

10.3 – O fomulário de proposta de preços, em sua forma impressa, conforme modelo do 

Anexo 2 deste Edital, somente será utilizado pelo licitante vencedor com vistas à 

readequação de sua oferta final, devendo conter:  

 

10.3.1 – O número do item, a quantidade, a unidade, a especificação, a marca e o 

modelo, o preço unitário e total com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, 

do veículo ofertado; 

 

10.3.2 – O prazo de entrega: no máximo de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 

assinatura do contrato; 

 

10.3.3 – O prazo de garantia: não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de 

recebimento definitivo do objeto; 

 

10.3.4 – Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

realização da sessão pública do pregão; 

 

10.4 – Os documentos eventualmente anexados durante a inserção da proposta de preços 

(folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar identificados, não sendo admitida a 

veiculação do nome da empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado 

ou qualquer outro meio que viabilize a identificação da licitante; 

 

10.5 – As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 

admitidas propostas que ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item 

de material constante do objeto desta licitação; 

 

10.6 – A proposta de preços será feita em moeda nacional e englobará todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 

remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento 

do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

pagamento ou reajustamento de preços será considerada; 
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 10.7 – Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, 

aquelas com preço  excessivo  e  as  que  tiverem  preço  manifestamente  inexequível.  Só  

serão  aceitas propostas ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o 

nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas; 

 

10.8 – Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor superior ao valor registrado 

no Anexo 01, Termo de Referência, deste Edital; 

 

10.9 – A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista 

neste Edital; 

 

10.10 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta de preços, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 

Administração, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.  

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

11.1 – A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão 

Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das 

propostas e início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente 

por meio da BBMNET, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor; 

11.2 – Os  licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as suas 

regras de aceitação e o limite de horário de funcionamento do sistema; 

11.3 – Só  serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo 

próprio licitante e registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

11.4 – Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance; 

 

11.5 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão 

eletrônico, BBMNET permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados; 

11.6 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do pregão eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes, através de aviso inserido em campo próprio do BBMNET (chat 

mensagem), divulgando, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, data e hora para a 

reabertura da sessão; 

11.7 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de  encerramento 

aleatório dos lances, após o que transcorrerá período de até trinta minutos, aleatoriamente 
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 determinado pelo BBMNET, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances; 

11.8 – Em caso de erro material, ao licitante será concedida a possibilidade de enviar 

solicitação de cancelamento do seu lance durante a realização da etapa de lances da sessão 

pública, que poderá ser aceita ou não pelo pregoeiro. Todavia, durante o transcurso do 

período randômico de disputa não será possível o encaminhamento de solicitação de 

cancelamento de lances; 

11.9 – Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de 

preços de menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no 

subitem 10.9. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

12.1 – O julgamento das propostas obedecerá ao critério de menor preço por item 

observadas as regras deste Edital; 

12.2 – O sistema informará a licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor 

valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, cabendo 

decisão, pelo pregoeiro, acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação 

visando a sua redução; 

12.3 – As ofertas dos licitantes não poderão ultrapassar o limite dos preços unitários de cada 

item, conforme apurados pelo ÓRGÃO LICITANTE e consignados no Termo de Referência 

onde consta a Estimativa de Quantitativo e Preços Unitários – Anexo I do Edital, sob pena de 

desclassificação da proposta de preços, ainda que o valor global da proposta esteja menor; 

12.4 – O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate; 

12.5 – Em  caso  de  ocorrência  de  participação  de  licitante  que  detenha a condição 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei nº 9.317/96 e a 

sua  sucessora  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006, serão 

adotados os seguintes procedimentos: 

12.5.1 – Será assegurado, como critério de desempate,  preferência de contratação  para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

12.5.2 – Para efeito do disposto no subitem acima, ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

I – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
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  II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 12.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 12.5.1, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

IV – Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 12.5.1, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

V – O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

VI – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 

dos lances, sob pena de preclusão. 

12.5.3 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição 

no ato  do  envio  da  proposta,  por  intermédio  de  funcionalidade  disponível  no  sistema 

eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006; 

12.5.4 - A falsidade das declarações prestadas pela licitante, visando usufruir dos benefícios 

da Lei Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar crime de que trata o artigo 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras formas penais e das sanções 

administrativas previstas no edital e na legislação reguladora da matéria, mediante o devido 

processo legal, que implicará, também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação; 

12.6 – Persistindo empate entre as propostas, decidir-se-á com base na ordem cronológica da 

proposta ou do lance. Se ainda assim subsistir empate, far-se-á sorteio em sessão pública a 

ser designada, para a qual todas as licitantes serão convocadas; 

12.7 – Após o encerramento das etapas anteriores, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes previstas neste edital; 

12.8 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 

caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação da proposta ou do lance 

de menor valor; 

12.9 – Se a proposta de preços ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
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 apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

12.10 – Ocorrendo a situação a que se refere o subitem imediatamente anterior, o Pregoeiro 

poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

12.11 – O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no 

endereço eletrônico Site: www.bbmnetlicitacoes.com.br; 

12.12 – A critério do Pregoeiro, poderão ser relevados erros ou omissões formais de que não 

resultem prejuízo para o entendimento das propostas de preços. 

12. DA ACEITABILIDADE DE PREÇOS: 

13.1 – Vencerá a licitante que apresentar o menor preço, o qual deverá ser inferior ao valor 

constante no Termo de Referência – Anexo I, onde consta o quantitativo, preço unitário e 

valor máximo admitido e à compatibilidade da proposta técnicas do objeto. 

13. DA HABILITAÇÃO: 

14.1 – REGRAS GERAIS: 

14.1.1 – A licitante detentora da proposta de preços ou do lance de menor valor deverá 

encaminhar os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens 

seguintes,em meio digital pelos licitantes, em arquivo único, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload - "enviar anexo"), no prazo de 2 (duas) horas, após 

solicitação do Pregoeiro no Sistema  Eletrônico. Somente mediante autorização do pregoeiro 

e em caso de indisponibilidade do Sistema, será aceito o envio da documentação por meio do 

e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital; 

14.1.2 – Os documentos originais ou autenticados deverão ser entregue via correio, 

somente via SEDEX, ficando a licitante obrigada a enviar imediatamente após a postagem 

o  comprovante (código de rastreio) para o e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, 

valendo a data da postagem para comprovação da tempestividade, ou pessoalmente no  

protocolo da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS, localizado na 

Avenida Vereador Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – RJ, no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis contados do encerramento da etapa de aceitação da sessão pública, 

contendo: 

a) Os documentos de habilitação previstos nos subitens 14.2 a 14.6; 

b) A proposta de preços relativa ao(s) valor(es) arrematado(s), conforme modelo do Anexo 

02 deste Edital; 

c) Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, conforme Instrução Normativa 

nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio, para as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, para utilizarem-se dos benefícios da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006; 
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 14.1.3- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pelaControladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de  Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

14.1.4 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário; 

14.1.5 – Caso a licitante conste em qualquer um dos cadastros mencionados nas alíneas 

acima, com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação   

ainda em vigor ou contratação futura, não poderá prosseguir no certame, cabendo ao 

Pregoeiro declarar tal condição; 

14.1.6 – Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na 

hipótese de inexistência de recursos, ou pelo Ordenador de Despesas na hipótese de 

existência de recursos; 

14.1.7 – Se a licitante desatender às exigências previstas neste item, o Pregoeiro examinará  

a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for 

necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor. 

14.2 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

14.2.1 – Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, 

conforme o caso, os seguintes documentos:  

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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 c) No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, disponível em 

http://www.portadoempreendedor.gov.br;  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, 

deverá mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais 

incumbidas da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o 

estatuto com a ata da assembléia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em 

se tratando de sociedade cooperativa. 

14.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.3.1 – Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados os seguintes documentos: 

a) Prova  de Nacional inscrição no Cadastro de  Pessoas  Físicas (CPF) ou  no  Cadastro de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado do Quadro de Sócios e Administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito 

negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Certidão Positiva com efeito de Negativa, 

do Negativa de Débitos, ou Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e da Procuradoria Geral do Estado 

com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso, ou, certidão 

comprobatória de que a licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva 

com efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apresentação 

http://www.portadoempreendedor.gov.br/
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 da Certidão Negativa de Débitos com relação ao IPTU, e da Procuradoria Geral do Município 

com relação a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que a licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição 

municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

14.3.2 – Os Microempreendedores Individuais/MEI, Microempresas/ME e Empresas de 

Pequeno Porte/EPP deverão apresentar os documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista, 

mesmo que apresentem alguma restrição; 

14.3.2.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigidas neste Edital, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa; 

14.3.2.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subite 14.3.2.1, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei nº 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 

as licitantes remanscentes, na ordem de classificação, para retirar a nota de empenho e/ou 

assinar o contrato, ou revogar a licitação; 

14.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.4.1 – Todas as licitantes deverão apresentar certidões negativas de falências expedidas 

pelos distribuidores da sede da pessoa jurídica, ou expedida de execução patrimonial no 

domicílio da pessoa física; 

14.4.1.1 – As certidões   deverão   vir   acompanhadas   de   declaração   oficial da autoridade 

judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham 

atribuição para expedir certidões negativas de falências e recuperação judicial, ou de 

execução patrimonial; 

14.4.1.2 – Ficam dispensadas da apresentação da certidão do item 14.4.1.1, as empresa 

sediadas nos Estados onde a certidão de falência é emitida pelo Tribunal de Justiça e 

engloba a distribuição em todas as Comarcas do Estado; 

14.4.1.3 – As empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial deverão 

apresentar no momento da habilitação o o plano de recuperação devidamente homologado 

pelo juízo competente; 

14.4.2 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  
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 exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira 

da empresa licitante, devidamente registrado na Junta Comercial; 

14.4.3 – O MEI está dispensado de apresentar o balanço patrimonial; 

14.4.4 – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o 

balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos 

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

14.4.5 – Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e 

demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

14.4.5.1 – Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em 

publicação no Diário Oficial do Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

14.4.5.2 – Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos 

termos de abertura e de encerramento do  Livro Diário deverá ser devidamente autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, 

contendo: 

a) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, esta deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

14.4.6 – A licitante com resultado em quaisquer dos índices contábeis, igual ou menor que 1,0 

(um), deverá comprovar patrimônio líquido de10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, apresentados na forma da lei; 

14.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.5.1 – Prova  de  capacidade  técnica,  mediante  apresentação  de  certidão(ões)  ou 

atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado, 

demonstrando fornecimento de produtos pertinentes e deste edital; 

14.5.1.1 – A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser datado(s) e assinado(s) por 

pessoa física identificada pelo seu nome e cargo em exercício na entidade/empresa, bem 

como dados para eventual contato. 

14.5.1.2 Apresentar a Documentação Técnica conforme exigida no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital. 

14.6 – DECLARAÇÕES DA LICITANTE: 
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 14.6.1 – Relativa ao cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 

modelo do Anexo 03 deste Edital, de que não possuem em seus quadros  funcionais  nenhum  

menor  de  dezoito  anos  desempenhando  trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

14.6.2 – Relativa a Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo do  Anexo  04 

deste Edital. 

14.7 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada em Cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em 

cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro; 

14.8 – Não serão aceitos protocolos de requerimentos, certidões ou solicitação de 

documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos; 

14.9 – A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste  item, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na 

legislação pertinente; 

14.10 – As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. Inexistindo esse prazo, reputar-

se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

14.  DOS RECURSOS: 

15.1 – A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, por meio do 

BBMNET, no prazo de 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo Pregoeiro 

expondo os motivos. Na hipótese de ser aceito o Recurso, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período, que começará a contar do 

término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo 

administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro; 

15.2 – A falta de manifestação da licitante importará na decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor; 

15.3 – As razões e contrarrazões do recurso poderão, facultativamente, ser enviadas para o 

e-mail indicado no subitem 4.1 deste Edital, com posterior envio do original, desde que 

observado, quanto a este último, o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir dadeclaração 

de vencedor do certame para o recebimento do original; 

15.4 – A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso 

apenas pela síntese da manifestação a que se refere o subitem 15.1 deste Edital; 

15.5 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

15.6 – As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do 
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 Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse 

mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final. 

15.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

16.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos interpostos; 

16.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos competente homologará o 

procedimento licitatório. 

16.  DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

17.1 – As obrigações decorrentes desta licitação serão estabelecidas através de contrato, 

devendo ser assinado por representante legal da empresa ou por procurador com poderes 

para tal fim, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 

procuração, respectivamente, juntamente com cópia da cédula de identidade, no prazo de 02 

(dois) dias úteis após recebimento da notificação, admitindo-se a prorrogação deste prazo por  

mais  01  (uma)  vez  por  igual  período  desde  que  mantidos  todos  os  requisitos de 

habilitação em sua validade; 

17.2 – É facultado à Administração no caso da empresa adjudicatária da licitação não aceitar 

ou retirar o instrumento no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, independente da 

cominação prevista no artigo 81 da Lei n° 8.666/93; 

17.3 – A empresa adjudicatária da licitação é responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes às legislações fiscal, social, comercial, civil, securitária e trabalhista, 

decorrentes do contrato, respeitadas tributária, previdenciária, as demais leis que nela 

interfiram, especialmente a relacionada com a segurança do trabalho; 

17.4 – O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a contar da 

data de sua assinatura. 

17.  DO PAGAMENTO: 

18.1 – Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 

corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 

do contrato; 

18.2 – O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de  cobrança 

apresentados pela Contratada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 

adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada 

pela Contratante; 

18.3 – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, 

devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 
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 18.4 – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da Contratada, 

o  prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 

respectiva reapresentação; 

18.5 – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou  fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao 

estabelecido neste Edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

18.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES: 

19.1 – A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciada no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,sem prejuízo de multa de até 30% 

(trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

19.2 – Para os fins da subcondição(d), reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 

19.3 – A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Ordenador de Despesas e 

será definida com base nas informações contidas no processo sancionatório onde deverá ser 

garantido o contraditório e a ampla defesa. No caso de amplicaçao da sanção máxima, esta 

será de competência do Chefe do executivo. 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E SUA ACEITAÇÃO: 

20.1 – O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de acordo com este Edital e 

seus Anexos, assim como a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 

consequências da inexecução total ou parcial; 

20.2 – Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a Administração não 

efetuará o recebimento do objeto e fará constar do parecer circunstanciado as pendências 

verificadas, assinalando prazo para a futura Contratada cumprir integralmente o objeto, o que, 

desde logo, caracteriza mora da prestação; 
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 20.3 – A licitante vencedora, ao participar da licitação, anui com todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Administração, obrigando-se a 

lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de 

que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

20.4 – A instituição e a atuação da Administração do objeto contratual não exclui ou atenua a 

responsabilidade do futuro contratado, nem o exime de manter fiscalização própria; 

20.5- Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo de execução do 

objeto, o respectivo requerimento só será apreciado caso esteja devidamente fundamentado 

e tenha sido protocolado antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.  

20.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1 – A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro, de acordo com o art. 49 da Lei Federal  

n.º 8.666/93, assegurado o direito de defesa sobre os motivos apresentados para a prática do 

ato de revogação ou anulação; 

21.2 – A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação da licitante que a tiver apresentado ou, caso tenha sido a vencedora, a 

rescisão do contrato ou o seu termo substituto, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

21.3 – É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta; 

21.4 – As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação  da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

21.5 – As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-la no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

21.6 – Qualquer divergência entre o Edital e o Sistema, prevalecerá o Edital; 

21.7 – Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis caso 

apresentem na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos 

fatos; 

21.8 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesas, com auxílio do 

Pregoeiro e da Equipe de Apoio; 

21.9 – O foro da cidade de Mangaratiba/RJ é designado como o competente para dirimir 
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 quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes;  

21.10 – Em conformidade com a legislação vigente, o preço será fixo e irreajustável durante o 

prazo de vigência contratual. 

21.  DOS ANEXOS: 

22.1 – Compõem este edital os seguintes anexos: 

22.1.1 ANEXO 01 TERMO DE REFERÊNCIA; 

22.1.2 ANEXO 02 MODELO DE PROPOSTA; 

22.1.3 ANEXO 03 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTOO 

NO ART. 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

22.1.4 ANEXO 04 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 

DE PROPOSTA; 

22.1.5 ANEXO 05 MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Mangaratiba, 07 de  outubro de 2021 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Pregão Eletrônico SRP 028/2020 

 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 21 de 74 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 4336/2021 

Rubrica:_____ Fls. _____ 

Pregão Eletrônico 004/2021 

  

ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

REQUISITANTE: Prefeitura Municipal de Mangaratiba, através da Secretaria Municipal de Saúde, 

sito à Praça Nossa Senhora da Guia nº 141, centro Mangaratiba - RJ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ 12.349.225/0001-37 

 

1. OBJETO 

 
1.1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, não contemplados no Pregão Presencial n° 

011/2020, referente à proposta da Emenda Parlamentar Nº. 12349.225000/1180-01 para atendimento 

das Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza Breves.  

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Esses itens estavam inseridos no pregão presencial n° 011/2020, e foi dado como deserto em alguns 

itens no certame. 

2.2. Considerando a necessidade dessas aquisições, estamos reabrindo um novo processo administrativo 

para adquirir esse intens. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, nas Leis Federais nº 

10.520/2002 e nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislações aplicáveis a este 

evento e nas condições e exigências descritas no Edital e nas demais prescrições legais aplicáveis ao 

assunto 

4. DAS CARACTERTÍSTICAS, QUANTITATIVO E VALOR DE REFERÊNCIA DA PROPOSTA DA 
EMENDA PARLAMENTAR. 

 

Item Descrição Und Qtd Preço Unit. Preço Total.  

01 

 Secadora de Roupas Hospitalar (capacidade 

acima de 30 Kg, estrutura externa aço inóx/ 

aço; tambor aço inóx/ aço; aquecimento 

gás/vapor/elétrico; com painel de comando; 

capacidade de 31 a 60 kg 

Un 01 

 

 

R$ 30.000,00 

 

 

 

R$ 30.000,00 
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02 

Seladora manual-pedal/grau cirúrgico com 2 

Soldas Alinhadas: Duplaselagemcom 6mm de 

espessura alinhados proporcionandoum único 

filete de 6 mm. 

Un 02 

 

R$ 1.500,00 

 

R$ 3.000,00 

03 

Secadora de Traqueias, equipamento 

totalmente fabricado em aço inoxidável ANSI 

304 ou similar, com capacidade mínima para 

40 traqueias (20 adultos e20 infantis) 

dispostas nos racks internos. Deve possuir 

engate das traqueias removíveis e com bitolas 

especiais para facilitar aoperação e assepsia. 

Teclado na altura da visão do usuário: entre 

1,5m e 1,6m. Memória ajustável para no 

mínimo 3 ciclos desecagem. Porta frontal 

fabricada em vidro temperado ou 

policarbonato. Câmara com capacidade para 

até 10 prateleiras para cestoe suporte para 

excesso de líquidos no interior da câmara de 

secagem. Filtro de ar do tipo HEPA. Câmara 

com capacidade mínimade 300 litros com 

temperatura de secagem programável de 60 a 

90°C. Tempo de secagem de 5 a 60 minutos. 

Consumo: 4000W. 

Acessórios que acompanham o equipamento: 

20 traqueias adulto, 20 traqueias infantis, 01 

prateleira para cesto e 01 cesto DIN. 

Alimentação elétrica a ser definida pela 

entidade solicitante. 

Un 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 35.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 35.000,00 

04 

Monitor Multiparâmetros, tamanho do 

monitorde 10" A 12", com 5 parâmetros 

básicos ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, tipo de 

monitor pré configurado 

Un 04 

 

R$ 15.000,00 

 

60.000,00 

05 

Mesa Ginecológica Elétrica com acionamento 

elétrico de subida, descida, encosto e 

perneira, comando pedal, apoio de pernas e 

calcanheiras reguláveis, gaveta auxiliar para 

coleta de material, suporte para papel, 

capacidade de 180 a 250kg. 

Un 01 

 

 

R$ 13.500,00 

 

 

R$ 13.500,00 

06 

Eletroencefalógrafo, Amplificador de no 

mínimo 22 canais monopolares para EEG, 01 

(um) canal bipolar para ECG; Conversão A/D 

de no mínimo 12 bits; Filtros passa-altas e 

passa-baixas configuráveis com 

processamento digitais de sinais; 

Sensibilidade: 1 a 2000 µV para Canaisde 

EEG e Sensores; Faixa de Frequência: 0,01Hz 

a 100Hz ; Nível de ruído menor que 0,4µV 

rms; Impedância de Entrada: >100[MÔmega]; 

Rejeição de modo comum: maior de 100dB; 

Un 01 
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 Frequência de amostragem de no mínimo 200 

Hz por canal; Filtro notch digital ajustado a 

frequência de 60Hz com atenuação mínima de 

40 dB; Filtro para baixas frequências 

selecionável de formaindividual para cada 

canal; Filtro para altas frequências. Deve 

acompanhar o amplificador os seguintes 

acessórios: a fonte dealimentação (se houver) 

e cabos, 01 (um) jogo de eletrodos com no 

mínimo 25 unidades, pasta eletrocondutora 

para EEG digital,software para análise e 

interpretação de resultados para EEG digital e 

mapeamento cerebral, estimulador visual, 

auditivo e fone de ouvido (Foto e Áudio 

Estimuladores). Deverá ser fornecido 

Computador com Sistema Operacional no 

mínimo Windows 8, comlicença do sistema 

operacional do PC e no mínimo office 2013 , 

com processador Pentium Core 2Duo ou 

superior, 2GHz ou superior e monitor colorido 

LCD de no mínimo 15 polegadas, placa de 

rede. Impressora Jato de tinta ou laser. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 25.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 25.000,00 

07 

Berço para Recém Nascido com Fototerapia 

Reversa em acrílico montado sobre carro de 

transporte móvel com quatro rodízios 

giratórios de no mínimo 4 polegadas, com 

freios. 

Fonte de luz com um conjunto de lâmpadas 

LED com emissão no espectro azul focado em 

455nm dispostas na base de berço em 

acrílico. Abertura superior recebe a 

sobreposição de uma lamina arqueada, com a 

superfície interna refletora, de modo a jogar a 

luz de volta para o paciente. Possibilidade de 

ajuste da intensidade de irradiação em todas 

as direções. Leito em acrílico transparente 

com colchão de gel moldado, vulcanizado e 

macio com capa protetora transparente que 

permite a passagem da irradiação da fonte 

para o paciente sem oferecer riscos ao 

paciente. Display alfanumérico e controle 

microprocessado para múltiplas funções. 

Saída RS232 para impressora/computador. 

Possuir sistema de proteção contra altas 

temperaturas; possuir cesto para colocação de 

objetos. Alimentação elétrica a ser definida 

pela entidade solicitante. 

Un 02 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 11.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22.800,00 

08 

Berço Aquecido equipamento com sistema de 

aquecimento de calor irradiante por elemento 

aquecedor localizado na parte superior do 

berço. Possuir giro bilateral no plano horizontal 

para posicionamento do aparelho de raios X; 

possuir bandeja para alojamento do 

filmeradiográfico. Leito do recém-nascido 

Un 03 
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 construído em material plástico 

radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou 

removíveis para facilitar o acesso ao paciente, 

ajustes do leito nas inclinações mínimas de 

Trendelenburg e Próclive; colchão de espuma 

de densidade adequada ao leito do paciente 

em material atóxico e autoclavável, com 

revestimento removível e antialérgico nas 

dimensões do berço. Estrutura em aço pintado 

em tinta epóxi ou similar, mobilidade através 

de rodízios com freios e pára-choques 

frontal e traseiro. Display a LED ou LCD para 

indicação de temperatura e potência desejada, 

relógio Apagar e alarmes; memória para 

retenção dos valores programados. Sistema 

de controle microprocessado, com modo de 

operação servo controlado através 

de sensor ligado ao RN e manual; relógio 

Apagar incorporado; alarmes audiovisuais 

intermitentes para visualização da falta de 

energia; falha na resistência de aquecimento; 

falta de sensor ou desalojamento do sensor no 

paciente; hipotermia e hipertermia; 

alta temperatura prolongada; advertência de 

rotina. Deverá acompanhar o equipamento no 

mínimo: Bandeja sob o leito para 

armazenamento de materiais diversos e haste 

para suporte de soro. Alimentação elétrica a 

ser definida pela entidade solicitante. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.500,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 28.500,00 

09 

Ventilador Pulmonar Pressométrico e 

Volumétrico para pacientes neonatais, 

pediátricos e adultos. Possuir os seguintes 

modos de ventilação ou modos ventilatórios 

compatíveis: Ventilação com Volume 

Controlado; Ventilação com Pressão 

Controlada; Ventilação Mandatória 

Intermitente Sincronizada; Ventilação com 

suporte de pressão; Ventilação com fluxo 

contínuo, ciclado a tempo e compressão 

limitada ou modo volume garantido para 

pacientes neonatais; Ventilação em dois 

níveis, Ventilação Não Invasiva; Pressão 

Positiva Contínua nas Vias Aéreas - CPAP; 

Ventilação de Back up no mínimo nos modos 

espontâneos; Sistema de Controles: 

Possuir controle e ajuste para pelo menos os 

parâmetros com as faixas: Pressão controlada 

e pressão de suporte de no mínimo até 

60cmH20; Volume corrente de no mínimo 

entre 10 a 2000ml; Freqüência respiratória de 

no mínimo até 100rpm; Tempo inspiratório de 

no mínimo entre 0,3 a 5,0 segundos; PEEP de 

Un 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 55.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 110.000,00 
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 no mínimo até 40cmH20; Sensibilidade 

inspiratória por fluxo de no mínimo entre 0,5 a 

2,0 lpm; FiO2 de no mínimo 21 a 100%. 

Sistema de Monitorização: Tela colorida de no 

mínimo 12 polegadas touch-screen; 

Monitoração de volume por sensor proximal 

para pacientes neonatais e distal para 

pacientes adultos, sendo obrigatoriamente 

autoclavável  para os pacientes neonatais - 

deverá ser fornecido dois sensores de fluxo 

para cada categoria de paciente; Principais 

parâmetros monitorados / calculados: Volume 

corrente exalado, Volume corrente inspirado, 

pressão de pico,pressão de platô, PEEP, 

pressão média de vias aéreas, freqüência 

respiratória total e espontânea, Tempo 

inspiratório, Tempo expiratório, FiO2 com 

monitoração por sensor paramagnético ou 

ultrassônico, relação I:E, resistência, 

complacência, pressão de oclusão e auto 

PEEP. Apresentação de curvas pressão x 

tempo, fluxo x tempo, volume x tempo, loops 

pressão x volume e fluxo x volume e 

apresentação de gráficos  com as tendências 

para os principais dados monitorados. Sistema 

de Alarmes com pelo menos: 

Alarmes de alta e baixa pressão inspiratória, 

alto e baixo volume minuto, freqüência 

respiratória, alta/baixa FiO2, apneia, falha no 

fornecimento de gás, falta de energia, baixa 

carga da bateria e para ventilador sem 

condição para funcionar, ou similar. Recurso 

de nebulização incorporado ao equipamento 

sem alteração da FIO2 ajustada; Tecla para 

pausa manual inspiratória e expiratória. 

Armazenar na memória os últimos parâmetros 

ajustados; Bateria interna recarregável com 

autonomia de no mínimo 120 minutos; 

O Ventilador deverá continuar ventilando o 

paciente mesmo com a falta de um dos gases 

em caso de emergência e alarmar indicando o 

gás faltante. Acompanhar no mínimo os 

acessórios: Umidificador aquecido, Jarra 

Térmica, Braço articulado, Pedestal com 

rodízios, 2 Circuito paciente pediátrico/adulto, 

2 Circuito paciente neonatal/pediátrico, 2 

válvulas de exalação, Mangueiras 

para conexão de oxigênio e ar comprimido, 

Alimentação elétrica a ser definida pela 

entidade solicitante; 
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10 

Ultrassom Diagnóstico com Aplicação 

Transesofágica, Equipamento transportável 

sobre rodízios, painel de controle com monitor 

LCD de no mínimo 18 polegadas, mínimo de 

22000canais digitais de processamento. Zoom 

congelado e em e pelo menos até 10X, 

mínimo de três portas para transdutores com 

seleção eletrônica e sem adaptadores, 

Doppler Colorido, Pulsado e Contínuo, 

Doppler Tecidual Colorido e Espectral incluído 

no equipamento. Tecnologia de feixes 

compostos e tecnologia de redução de ruído e 

artefatos, Power Angio e Power Doppler 

direcional; Modo-M; M+ Doppler Color; Modo 

M Anatômico, com possibilidade de execução 

em pós-processamento. Transdutores 

multifrequênciais com tecnologia de banda 

larga, seleção de frequências independentes 

para 2D e Doppler pulsado e contínuo. 

Taxa de amostragem (frame rate) de pelo 

menos 1000 fps para imagem 2D. Faixa 

dinâmica de no mínimo 120dB harmônica de 

tecido e harmônica de pulso invertido pra 

todos os transdutores. Possibilidade de 

Transdutor Transesofágico Adulto Multiplanar 

com harmônica na mesma plataforma. Possuir 

de Eco de Stress integrado ao equipamento e 

com protocolos programáveis pelo usuário. 

Ferramenta qualitativa e quantitativa para 

avaliação da mobilidade e desempenho da 

dinâmica Ventricular. Método visual e 

quantitativo incluindo dados como: velocidade, 

ventrículo, peak e times topeak, valores 

globais, por segmento e área localizada, Strain 

Rate pelo método bidimensional. Medidas 

automáticas, através da detecção automática 

de bordos, para realização automática de 

fração de Ejeção. Cine Review de pelo menos 

2.000 imagens 2D ou Color. Software para 

composição espacial de imagem por 

interpolação de feixes. Software de análise 

automática em tempo real da curva de 

Doppler. Software de imagem panorâmica 

com capacidade de realizar medidas, 

possibilidade de upgrade para aquisição de 

imagens 4 D. HD interno de pelo menos 500 

GB. Capacidade de armazenamento, revisão 

de imagens estáticas e clipes dinâmicos, com 

no mínimo 90.000 imagens. 

Possibilidade de ajustes posteriores em 

imagens armazenadas, possibilidade de inserir 

textos e executar medidas em imagens 

armazenadas. Divisão de tela em 1, 2, 4, 9 ou 

Un 01 

 

 

 

 

 

 

 

240.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 240.000,00 
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 16 imagens. Conectividade de Rede DICOM. 

DICOM 3.0 (Media Storage, Verification, Print, 

Storage, Storage/Commitment, Worklist, 

Query - Retrieve, MPPS (Modality 

Performance Procedure Step), Structured 

Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para 

armazenamento de imagens e/ou clipes em 

CD ou DVD regravável, no formato: ou JPEG / 

AVI ou MPEGI (padrão Windows) ou DICOM 

com visualizador DICOM de leitura 

automática. Gravação de Imagens em Pen 

Drive. Impressão direta. Pelo menos 32 

presets programáveis pelo usuário. Aquecedor 

de gel. Ícones Anatômicos configuráveis. 

Imagem trapezoidal real disponível para os 

transdutores lineares. Acompanhar os 

seguintes transdutores banda larga 

multifrequenciais: Transdutor Cardíaco 

Setorial Adulto que atenda as freqüências de 

2.0 a 4.0 MHz; Transdutor Cardíaco Setorial 

Pediátrico que atenda as frequências de 3.0 a 

6.0 MHz; Transdutor Llinear que atenda as 

frequências de 4.0 a 11.0 MHz;Transdutor 

Transesofágico Multiplanar que atenda as 

frequências de 3.0 a 6.0 MHz, trabalho com 

faixa de frequência harmônica. 

Acessórios: Impressora a laser colorida, ECG 

de 3 vias, suporte para transdutor 

transesofágico e no break compatível com o 

equipamento. Tensão de acordo com a 

entidade solicitante. 

11 

BERA- Sistema de Potencial Evocado que 

realiza os seguintes exames: Exame dos 

Potencias Evocados Auditivo do Tronco 

Cerebral (ABR), Eletrococleografia (EcochG), 

Emissões Otoacústicas por estímulo 

Transiente (EOAT) e produto de Distorção 

(EOADP). Deve possuir memória para testes 

e/ou laudos, comunicação com PC, realizar 

impressão de exames. Deve  acompanhar o 

equipamento os seguintes acessórios: fones, 

sonda, olivas, eletrodos necessários para 

realizar o exame. 

Un 01 

 

 

 

 

 

R$ 52.000,00 

 

 

 

 

 

R$ 52.000,00 

12 
Colposcópio, aumento variável trinocular,  com 

câmera 
Un 01 

 

R$ 25.000,00 

 

R$ 25.000,00 

13 

Serra/Perfuradora óssea (Drill) 

pneumático, canulado e autoclavável com 

turbina motora de no mínimo 30.000 RPM 

e com acionamento progressivo através 

do gatilho ou pedal,mandril de aperto 

rápido em aço inox e com ajuste de 0 a 

Un 02 
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 6,5 mm canulado, para brocas, com 

velocidade de trabalho de 0 a 1.000 RPM. 

Mandril de alto torque com ajuste de 0 a 

10 mm para utilização de fresas e raspas, 

com velocidade de trabalho de 0 a 250 

RPM. Possui sistema de reversão e trava 

de segurança. Serra óssea: Pneumática,  

confeccionada em material leve, 

resistente e autoclavável, com turbina 

motora de no mínimo 36.000 RPM e com 

acionamento progressivo através do 

gatilho ou pedal. Possui sistema de trava 

de segurança. Acessórios: 01 caixa de 

esterilização; 01 passa fio cirúrgico de no 

mínimo 1,0 mm de diâmetro; 01 

adaptador/conector tipo Jacobs; 06 

brocas com diâmetro entre 1,6 a 6,0 mm 

aproximadamente; 06 lâminas em aço 

inox; 01 válvula reguladora de pressão 

para nitrogênio ou ar comprimido 

medicinal; Mangueiras, conectores, 

adaptadores e todos os demais 

acessórios necessários e indispensáveis 

ao funcionamento do equipamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 22.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 44.000,00 

14 

Endoscópio Flexível (Fibroendoscopia) 

Equipamento de utilização clínica, composto 

por endoscópio flexível, fonte de luz, equipado 

com seus respectivos acessórios, para 

observação do trato respiratório. Aplicação 

básica: Equipamento destinado a 

procedimentos e observação do trato 

respiratório em pacientes acometidos de 

traumas, possibilitando o domínio da 

intubação difícil. Fibrobroncoscópio com 

ângulo de visão de no mínimo de 90 noventa 

graus, profundidade de aproximadamente 3 a 

50 mm, capacidades de angulação de 

aproximadamente 180 graus para cima, 130 

graus para baixo. Tubo de inserção com 

diâmetro externo máximo de 5,0 cinco mm, 

diâmetro distal de no máximo 5,0 cinco mm e 

comprimento de trabalho de aproximadamente 

600 mm. Dotado de canal de trabalho com 

diâmetro de no mínimo 2,0 mm e comprimento 

total de no mínimo 850 mm. Esterilizável por 

processo de baixa temperatura e desinfecção 

por Ácido Peracético. Devem acompanhar o 

equipamento: 01 um limpador de lente, 01 

uma escova para limpeza, mala para 

transporte e acondicionamento do 

equipamento, cabos, conectores e 

Un 01 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 53.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 53.000,00 
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 adaptadores necessários ao funcionamento do 

equipamento, fonte de luz de no mínimo 100 

W, com ajuste da intensidade luminosa, cabo 

de fibra ótica com conectores e 01 uma 

lâmpada reserva 

15 

Cardioversor, tipo bifásico, comando nas pás 

ajuste, carga e disparo, pás internas não 

possui, memória de ecg possui, impressora 

possui, marcapasso  transcutâneo não possui, 

módulo DEA,  possui, oximetria (spo2) não 

possui, bateria possui. 

Un 01 

 

 

 

R$ 20.000,00 

 

 

 

R$ 20.000,00 

16 

Monitor Multiparâmetros para Centro Cirúrgico 

com capnografia, mét. aspir. de baixo fluxo:até 

50ml/min; sem agentes anestésicos ; sem 

índice de sedação anestésica; 5 parâmetros 

básicos, ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP; tipo de 

Monitorestrutura mista OU modular; Tamanho 

da Tela de 14" A 20"; possui pressão invasiva 

(PI); possui suporte para monitor.. 

Un 03 

 

 

 

 

R$ 40.000,00 

 

 

 

 

R$ 120.000,00 

17 

Aparelho de Anestesia com Monitor 

Multiparâmetros, Equipamento 

microprocessado para atender pacientes 

neonatais, pediátricos, adultos e obesos 

mórbidos. Estrutura em material não oxidante; 

Com prateleira para suporte de monitores; 

Gavetas e mesa de trabalho; Com rodízios 

giratórios, sendo no mínimo 02 com travas. 

Com sistema de autoteste ao ligar o 

equipamento com detecções de erros, falhas 

de funcionamento, etc. Com sensor de fluxo 

único universal para pacientes adultos a 

neonatos; Com possibilidade do uso de sensor 

de fluxo autoclavável. Válvulas para controle 

de fluxo e pressão com sistema de segurança 

para proteger o paciente de pressão e fluxos 

inadequados. 

Rotâmetro composto por fluxômetro com 

escalas para alto e baixo fluxo de pelo menos 

para oxigênio (O2) e óxido nitroso 

(N2O),podendo ser uma única para ar 

comprimido ou com monitoração digital com 

entrada para oxigênio (O2), ar comprimido e 

óxido nitroso (N2O). Sistema de segurança 

para interromper automaticamente o fluxo de 

N2O, na ausência de O2; Vaporizador do tipo 

calibrado de engate rápido, permitir 

acoplamento de 02 vaporizadores e com 

sistema de segurança para o agente 

selecionado (se ofertado sistema que permite 

o acoplamento para 01 vaporizador, deverá 

ser entregue suporte para acoplar o segundo 

Un 01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 155.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 155.000,00 
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 vaporizador). Sistema de circuito paciente de 

rápida montagem e desmontagem pelo 

operador e passível de esterilização; 

Traquéias, válvulas, cirucuitos respiratórios, 

canister e sistema de entrega de volume, 

autoclaváveis; Canister para armazenagem de 

cal sodada; Possibilidade de sistema de 

exaustão de gases; Válvula APL graduada; 

Ventilador eletrônico microprocessado, com 

display LCD com tela colorida. Modos 

Ventilatórios mínimos: Ventilação manual; 

Ventilação com respiração espontânea sem 

resistência do ventilador; Ventilação 

controlada a volume e ciclada a tempo (VCV); 

Ventilação controlada a pressão e ciclada a 

tempo (PCV); Ventilação mandatória 

intermitente sincronizada (SIMV). Controles 

Ventilatórios mínimos: Volume corrente; 

Pressão; Frequência respiratória; Relação I:E; 

Pausa inspiratória; Peep. Alarmes de alta e 

baixa pressão de vias aéreas; Apnéia Volume 

minuto alto e baixo; Alto e baixo FiO2; Falha 

de energia elétrica. Monitoração numérica de 

pressão de pico, média, peep e gráfica da 

pressão das vias aéreas; Monitoração de 

frequência respiratória, volume corrente, 

volume minuto e fração inspiratória. 

Alimentação elétrica bivolt automático e 

bateria interna com autonomia de pelo menos 

30 minutos. Deverá acompanhar o 

equipamento, no mínimo: 02 circuitos para 

pacientes, sendo 01 tamanho adulto e 01 

tamanho infantil, autoclaváveis. 01 balão para 

ventilação manual adulto, 01 balão para 

ventilação manual infantil. 01 vaporizador 

calibrado de Sevoflurano; 04 sensores de 

fluxo; 03 mangueiras de no mínimo 5 metros, 

sendo uma para oxigênio, uma para óxido 

nitroso e uma para ar comprimido e demais 

acessórios necessários para o perfeito 

funcionamento do equipamento. Monitor 

Multiparâmetro para uso em pacientes 

neonatais, pediátricos a adultos. Pré-

configurado com no mínimo monitorização de 

ECG, Respiração, Saturação de O2, 

Pressãonão-invasiva, Temperatura, 

Capnografia e Pressão invasiva. Monitor com 

display colorido em LCD de no mínimo 10 

polegadas. Deverá monitorar CO2, NO2 e 

gases anestésicos diretamente no monitor ou 

em módulo a parte. Deverá acompanhar todos 

os acessórios mínimos e demais acessórios 

para o perfeito funcionamento do 

equipamento. Deve possuir bateria interna 

com autonomia de pelo menos 30 minutos. 

Alimentação elétrica a ser definida pela 
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 entidade solicitante. 

18 

Bisturi Elétrico (a partir de 151 W) Gerador 

com potência de 300W, microcontrolado por 

microprocessadores capaz de ler a 

impedância dos tecidos nos modos bipolar e 

corte, alterando a voltagem e a corrente, 

mantendo assim a consistência da potência 

nos diferentes tipos de tecidos, isso reduz a 

dispersão térmica nos tecidos adjacentes. 

Deve possuir tecnologia que proteja o paciente 

contra queimaduras em locais alternativos, 

principalmente com o uso de eletrodos de 

ECG. Os controles de energia podem ser 

ajustados através dos painéis com 

membranas a prova d água com leitura digital 

de potência. Acionamento de energia através 

da caneta monopolar e através dos pedais. 

Ajustes independentes das funções e das 

saídas de energia monopolar. Poderá ser 

utilizado em pequenas, medias e grandes 

cirurgias, cirurgias convencionais e vídeo 

cirurgia. Para os modos de corte, coagulação 

e bipolar em cirurgias laparoscópicas. As 

saídas de corte baixo e coagulação baixa 

utilizam voltagens mais baixas para reduzir os 

riscos da eletrocirurgia. Principais 

características: Memoriza a ultima potência 

em caso de interrupção cirúrgica, permite dois 

cirurgiões coagularem simultaneamente, 

módulos monopolares e bipolar 

independentes, permite o uso de pedal 

monopolar e bipolar, permite o uso de pinças 

monopolares, monitora o controle de 

impedância no eletrodo de retorno do paciente 

(placa). Modos de operação: Bipolar (baixo, 

médio e macro), Monopolar (Corte e 

Coagulação). O equipamento deve dispor de 

duas saídas monopolares (canetas e vídeo 

cirurgia), uma saída bipolar e uma entrada 

para uso de placas descartáveis. 

Especificação técnica do gerador: Corte puro 

(300W), Blend 1 (200W), Coagulação (120W), 

Coagulação (120W - baixa potência) e Bipolar 

(70W). Deve possuir regulador de alarme 

sonoro. Deve ser compatível com sistema de 

gás argônio. Acessórios que acompanham o 

equipamento: 01 carro de transporte, 01 pedal 

monopolar, 01 pedal bipolar, 01 cabo para 

eletrodo de retorno paciente/placa e 01 

adaptador universal para cirurgia 

laparoscópica. Alimentação elétrica a ser 

definida pela entidade solicitante. 

Un 02 

 

 

R$ 30.000,00 

 

 

R$ 60.000,00 
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19 

Marcapasso Cardíaco Externo, 

microprocessado, de câmara única, para 

estimulação temporária, com LEDs 

indicadores e displays que atenda as 

seguintes características mínimas: deve 

permitir estimulação síncrona e assíncrona 

monopolar e bipolar; deve possuir indicador da 

situação da bateria, deve ter frequência de 

estimulação de no mínimo ate 150 bpm; a 

amplitude de pulso de estimulação deve ser 

ajustável entre 0,1 - 12 V; a sensibilidade do 

sinal do ventrículo deve ter valor mínimo a 

faixa de 1,0 mV até 20 mV; deve possuir 

proteção para desfibrilação não inferior a 360 

J; deve possuir sistema de trava de teclados; a 

caixa de proteção deve ser construída em 

material termoplástico resistente a choques e 

infiltração de líquido; alimentação elétrica deve 

ser 

através de baterias que tenha duração mínima 

de 200 horas de uso continuo; deve 

acompanhar ao equipamento cabos para 

conexão dos eletrodos, cintas para braço e 

cintura e maleta de transporte 

Un 02 

 

 

R$ 15.700,00 

 

 

R$ 31.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

20 

Bomba de infusão de seringa 

microprocessada. Equipamento utilizado em 

unidade de terapia intensiva no cuidado de 

pacientes adultos, pediátricos e neonatais, que 

aceite seringa de qualquer marca. Deve 

aceitar seringas com capacidade de 10, 20 e 

50ml,no mínimo. Deve garantir doses de 

infusão de 0,1 a 99,9 ml/h no mínimo; Deve 

possuir sistema anti-bolus pós- oclusão; 

Permitir cálculo automático da velocidade de 

infusão a partir do volume total e do tempo da 

infusão; Possuir menu para configuração de 

lista de drogas. Deve fornecer controle dos 

seguintes parâmetros: função KVO 

programada com no mínimo vazão mínima: 

0,1 ml/h, bolus programável. O aparelho deve 

possuir os seguintes alarmes ajustáveis 

audiovisuais: oclusão, KVO, seringa vazia, 

ausência de seringa, fim de curso bateria 

fraca, falha de programação. Possuir display 

de LCD de fácil leitura com informações 

constantes da velocidade de infusão em ml/h, 

volume infundido. O aparelho deve funcionar 

com bateria interna recarregável, energia da 

rede elétrica ou a pilha, com 60 minutos de 

duração (no mínimo). Acessórios que 

acompanham: 01 cabo de alimentação, caso 

necessário. 

Un 02 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 4.500.00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 9.000,00 
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21 

Aparelho para Tração Ortopédica, tipo cervical 

parede 
Un 04 

R$ 300,00 R$ 1.200,00 

22 
Oxímetro de pulso, tipo portátil (de Mão), com 

01 sensor de SpO2. 
Un 10 

R$ 2.500,00 R$ 25.000,00 

23 
Serra para Gesso com potência de 180w até 

350w. 
Un 03 

R$ 1.800,00 R$ 5.400,00 

24 
Andador, material de confecção alumínio 

rodízios dianteiros não possui 
Un 05 

R$ 175,00 R$ 875,00 

25 

Carro para material de limpeza, material de 

confecção polipropileno, com balde 

espremedor, kit c/ Mops líquidos e pó, placa 

sinalização, pá saco de vinil. 

Un 05 

R$ 1.000,00 R$ 5.000,00 

26 

Mesa para impressora, estrutura em aço/ferro 

pintado com medidas 0,60 x 0,44 x 0.70 com 

Rodízios 

Un 03 
R$ 150,00 R$ 450,00 

27 

Mesa para computador, base 

Madeira/MDF/MDP/Similar, suporte para 

impressora, teclado e CPU, gavetas de 01 a 

02, medidas: Altura: 76 cm x Largura: 90 cm 

Profundidade: 40 cm 

Un 03 

R$ 500,00 R$ 1.500,00 

28 

Grupo Gerador (acima de 300 KVA), Grupo 

Gerador Estacionário Silenciado, na potência 

mínima de 326,0 / 360, 0 kVAs (regime de 

operação contínuo / Stand-By), com pressão 

acústica a 7 metros entre 70 a 75 dB(A), 

painel digital, fator de potência 0.8, Trifásico, 

na tensão 220/127 V, 60 Hz, com disjuntor 

tripolar de proteção mecânico, motor a diesel, 

a 1.800 RPM, refrigerado água (Radiador), 5 

cilindros em linha, governador eletrônico de 

velocidade e alternador trifásico, 4 polos, tipo 

BRUSHLESS, reconectável em 220/380 ou 

440 v, com AVR e partida elétrica 24 v. 

Consumo aproximado de Combustível: 67,5 

L/h - tanque acoplado na base com autonomia 

mínima de até 8 horas, em funcionamento 

contínuo. Deve acompanhar: Sistema de 

silenciador hospitalar, quadro QTA de acordo 

com a potência do gerador, sistema de pré-

aquecimento e bandeja de contenção de 

líquidos na base. 

Un 01 

 

 

R$ 200.000,00 

 

 

R$ 200.000,00 

Valor Total 
 

R$1.376.625,00 

 

5. DA ENTREGA E VIGÊNCIA 
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 5.1. O fornecimento do objeto da presente Termo de Referencia se dará de forma única, em até 90 

(noventa) dias corridos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo 

ser prorrogado, por uma única vez, mediante solicitação devidamente fundamentada e aceita pela 

Secretaria Municipal de Saúde 

5.2. Local da Entrega: Rua Joaquim Cardoso da Cruz  nº 1510 – Praia do Saco – Mangaratiba/RJ. 

5.3. O prazo de vigência deste contrato administrativo será de 04 (quatro) meses, a contar da assinatura 

deste termo. 

6. DA INSTALAÇÃO 

 

6.1. A contratada deverá efetuar a completa instalação do equipamento, no prazo de ate 10(dez) dias 

úteis, contados da data de entrega do equipamento, sem ônus para a CONTRATANTE, por profissional 

devidamente qualificado da CONTRATADA (ou sua representante), mediante agendamento prévio com a 

equipe da Secretaria Municipal de Saúde. 

6.1.1. A instalação compreende: 

 - Conferência de partes e peças; - Montagem do equipamento; 

- Ajustes e/ou calibrações que o coloquem em perfeito funcionamento; 

- Realização de testes finais; 

6.2. A contratada será a única responsável pela entrega, instalação e manutenção do equipamento, sendo 

ela o único contato com da Secretaria Municipal de Saúde e de quem será cobrado o perfeito 

funcionamento do equipamento e o cumprimento de todos os itens do Termo de Referência. 

6.3. A contratada deverá encaminhar, quando da entrega do equipamento, documentação técnica 

detalhada de todas as partes/peças, itens, subitens, acessórios e periféricos que o compõem, no que 

couber: (manuais; esquemas elétricos, eletrônicos, mecânicos; desenho, procedimento de calibração; 

procedimento de manutenção preventiva e corretiva; lista completa de peças com respectivos códigos; 

lista de equipamentos e ferramentas necessários manutenção, calibração e controle de qualidade; 

6.4. Caso o(s) equipamento(s) não atenda a qualquer uma das especificações constantes no Termo de 

Referência ou esteja(m) fora dos padrões determinados, a Unidade Recebedora o(s) devolverá (ao) para 

regularização no prazo em que lhe for estabelecido. O atraso na regularização poderá acarretar aplicação 

das penalidades previstas. 

6.5. TREINAMENTO 

6.5.1. A contratada deverá treinar os operadores do equipamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da montagem do equipamento, em dia e hora a serem definidas pelas partes, sem acarretar 

nenhum ônus a contratante. 

7. GARANTIA DO EQUIPAMENTO 

 

7.1. O prazo de garantia do equipamento não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contado do 

recebimento definitivo do mesmo pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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 7.2. Dentro do prazo de garantia do equipamento os serviços de Assistência Técnica serão prestados no 

local onde ele se encontrar instalados, com atendimento em até7(sete) dias corridos, contados da em que 

a Secretaria Municipal de Saúde, relatar formalmente o problema ao representante da empresa. 

7.3. A Contratada prestará os serviços de Assistência Técnica durante o prazo de garantia do 

equipamento, sem nenhum ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com a sua 

proposta e em conformidade com o Termo de Referência. 

8. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 

 

8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 01(um) atestado fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.2. Alvará Sanitário ou Autorização de Funcionamento equivalente do licitante, expedido pelo órgão 

Federal, estadual ou Municipal, responsável pelo controle sanitário do comércio, da sede do licitante 

de conformidade com o objeto do contrato social ou Ato Constitutivo equivalente e compatível com o 

objeto deste Termo de Referencia 

8.3. Para equipamentos médicos apresentar Registro ou isenção Junto ao Ministério da Saúde (Anvisa) 

com validade vigente. 

8.4. Para equipamentos médicos a empresa participante deverá apresentar Autorização de Funcionamento 

Junto a Anvisa da mesma e da empresa fabricante do equipamento com situação ativa conforme Leis 

5.991/73 e 6.360/76. 

9. DO VALOR 

 

9.4. O valor dessa aquisição esta pré estabelecido nos itens da proposta da Emenda Parlamentar n°  

12349.225000/1180-02.  

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.2. Verificar a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no 

Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência; 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o Termo de Referência; 

10.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 
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 dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

11.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12. DO PAGAMENTO 

 

12.1. O pagamento efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, por meio de ordem bancária, após o Fundo 

Municipal de Saúde receber a Nota Fiscal eletrônica, devidamente conferida, certificada e atestada pelos 

fiscais contratuais, bem como a apresentação de Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, 

de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF; Certidão negativa, ou positiva com 

efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

12.2. Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo para 

pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação; 

13. DOS RECURSOS 

 

13.1. FONTE DE RECURSOS: Emenda Parlamentar, proposta Nº 12349.225000/1180-02 – 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

14. DA FISCALIZAÇÃO  

 

14.1. A Fiscalização do referido INSTRUMENTO será exercida pela Secretária Municipal de Saúde.  
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 14.2. O FISCAL, que será nomeado por Portaria em até 05 dias úteis, após a publicação do resultado 

da licitação.  

15. DAS PENALIDADES 

 

15.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 

conforme a seguir: 

15.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos 

15.1.1.1. Na hipótese da CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo estabelecido, 

caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação; 

15.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o objeto contratado, 

ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a 

imaculabilidade da cobrança; 

15.1.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da contratação; 

15.1.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento dos prazos estabelecidos no 

subitem deste Termo de Referência.  

15.1.3. Caso a CONTRATADA não atenda aos demais prazos e obrigações constantes neste Termo de 

Referência, aplicar-se-á multa de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia, limitada a 10% (dez por 

cento) sobre o valor da contratação; 

16. DAS GARANTIAS 

 

15.1 Ficam dispensadas as garantias legais previstas no Art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

 
 
Autor do Projeto: _________________________ 
       Marcelus Argento de Araujo  
   Subsecretario Administrativo 
 
 
 
Projeto Autorizado por: _______________________________ 
               Dra. Sandra Castelo Branco Gomes 

                Secretário Municipal de Saúde 
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VALORES ESTIMATIVOS PARA AQUISIÇÃO 

 ELABORADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MÉDIA VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR GLOBAL  

 

 

1 

 Secadora de Roupas 

Hospitalar - (capacidade acima 

de 30 Kg, estrutura externa aço 

inóx/ aço; tambor aço inóx/ aço; 

aquecimento gás/vapor/elétrico; 

com painel de comando; 

capacidade de 31 a 60 kg 

UND 1 R$ 33.697,37 R$ 33.697,37  

2 

Seladora manual-pedal/grau 

cirúrgico - Com 2 Soldas 

Alinhadas: Duplaselagemcom 

6mm de espessura alinhados 

proporcionandoum único filete 

de 6 mm. 

UND 2 R$ 2.339,46 R$ 4.678,92  
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3 

Secadora de Traqueias - 

Equipamento totalmente 

fabricado em aço inoxidável 

ANSI 304 ou similar, com 

capacidade mínima para 40 

traqueias (20 adultos e20 

infantis) dispostas nos racks 

internos. Deve possuir engate 

das traqueias removíveis e com 

bitolas especiais para facilitar 

aoperação e assepsia. Teclado 

na altura da visão do usuário: 

entre 1,5m e 1,6m. Memória 

ajustável para no mínimo 3 

ciclos desecagem. Porta frontal 

fabricada em vidro temperado 

ou policarbonato. Câmara com 

capacidade para até 10 

prateleiras para cestoe suporte 

para excesso de líquidos no 

interior da câmara de secagem. 

Filtro de ar do tipo HEPA. 

Câmara com capacidade 

mínimade 300 litros com 

temperatura de secagem 

programável de 60 a 90°C. 

Tempo de secagem de 5 a 60 

minutos. Consumo: 4000W. 

Acessórios que acompanham o 

equipamento: 20 traqueias 

adulto, 20 traqueias infantis, 01 

prateleira para cesto e 01 cesto 

DIN. 

Alimentação elétrica a ser 

definida pela entidade 

solicitante. 

UND 1 R$ 39.510,00 R$ 39.510,00 

 

 

4 

Monitor Multiparâmetros - 

Tamanho do monitor de 10" A 

12", com 5 parâmetros básicos 

ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, 

tipo de monitor pré configurado 

UND 4 R$ 14.980,53 R$ 59.922,12  
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5 

Mesa Ginecológica Elétrica - 

Com acionamento elétrico de 

subida, descida, encosto e 

perneira, comando pedal, apoio 

de pernas e calcanheiras 

reguláveis, gaveta auxiliar para 

coleta de material, suporte para 

papel, capacidade de 180 a 

250kg. 

UND 1 R$ 15.449,63 R$ 15.449,63  

6 

Eletroencefalógrafo - 

Amplificador de no mínimo 22 

canais monopolares para EEG, 

01 (um) canal bipolar para ECG; 

Conversão A/D de no mínimo 12 

bits; Filtros passa-altas e passa-

baixas configuráveis com 

processamento digitais de 

sinais; Sensibilidade: 1 a 2000 

µV para Canaisde EEG e 

Sensores; Faixa de Frequência: 

0,01Hz a 100Hz ; Nível de ruído 

menor que 0,4µV rms; 

Impedância de Entrada: 

>100[MÔmega]; Rejeição de 

modo comum: maior de 100dB; 

Frequência de amostragem de 

no mínimo 200 Hz por canal; 

Filtro notch digital ajustado a 

frequência de 60Hz com 

atenuação mínima de 40 dB; 

Filtro para baixas frequências 

selecionável de formaindividual 

para cada canal; Filtro para 

altas frequências. Deve 

acompanhar o amplificador os 

seguintes acessórios: a fonte 

dealimentação (se houver) e 

cabos, 01 (um) jogo de 

eletrodos com no mínimo 25 

UND 1 R$ 25.817,50 R$ 25.817,50  
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 unidades, pasta eletrocondutora 

para EEG digital,software para 

análise e interpretação de 

resultados para EEG digital e 

mapeamento cerebral, 

estimulador visual, auditivo e 

fone de ouvido (Foto e Áudio 

Estimuladores). Deverá ser 

fornecido Computador com 

Sistema Operacional no mínimo 

Windows 8, comlicença do 

sistema operacional do PC e no 

mínimo office 2013 , com 

processador Pentium Core 

2Duo ou superior, 2GHz ou 

superior e monitor colorido LCD 

de no mínimo 15 polegadas, 

placa de rede. Impressora Jato 

de tinta ou laser. 

 

7 

Berço para Recém Nascido - 

Com Fototerapia Reversa em 

acrílico montado sobre carro de 

transporte móvel com quatro 

rodízios giratórios de no mínimo 

4 polegadas, com freios.Fonte 

de luz com um conjunto de 

lâmpadas LED com emissão no 

espectro azul focado em 455nm 

dispostas na base de berço 

emacrílico. Abertura superior 

recebe a sobreposição de uma 

lamina arqueada, com a 

superfície interna refletora, de 

modo a jogar aluz de volta para 

o paciente. Possibilidade de 

ajuste da intensidade de 

irradiação em todas as direções. 

Leito em acrílico transparente 

com colchão de gel moldado, 

vulcanizado e macio com capa 

protetora transparente que 

permite a passagem da 

irradiação da fonte para o 

paciente sem oferecer riscos ao 

UND 2 R$ 19.573,33 R$ 39.146,66  
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 paciente. Display alfanumérico e 

controle microprocessado para 

múltiplas funções. Saída RS232 

para impressora/computador. 

Possuir sistema de proteção 

contra altas temperaturas; 

possuir cesto para colocação de 

objetos. Alimentação elétrica a 

ser definida pela entidade 

solicitante. 

 

8 
Berço Aquecido - Equipamento 

com sistema de aquecimento de 

calor irradiante por elemento 

UND 3 R$ 15.259,27 R$ 45.777,81  
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 aquecedor localizado na parte 

superior do berço. Possuir giro 

bilateral no plano horizontal para 

posicionamento do aparelho de 

raios X; possuir bandeja para 

alojamento do filmeradiográfico. 

Leito do recém-nascido 

construído em material plástico 

radiotransparente com laterais 

rebatíveis e/ou removíveis para 

facilitar o acesso ao paciente, 

ajustes do leito nas inclinações 

mínimas de Trendelenburg e 

Próclive; colchão de espuma de 

densidade adequada ao leito do 

paciente em material atóxico e 

autoclavável, com revestimento 

removível e antialérgico nas 

dimensões do berço. Estrutura 

em aço pintado em tinta epóxi 

ou similar, mobilidade através 

de rodízios com freios e pára-

choques 

frontal e traseiro. Display a LED 

ou LCD para indicação de 

temperatura e potência 

desejada, relógio Apagar e 

alarmes; memória para retenção 

dos valores programados. 

Sistema de controle 

microprocessado, com modo de 

operação servo controlado 

através 

de sensor ligado ao RN e 

manual; relógio Apagar 

incorporado; alarmes 

audiovisuais intermitentes para 

visualização da falta de energia; 

falha na resistência de 

aquecimento; falta de sensor ou 

desalojamento do sensor no 

paciente; hipotermia e 

hipertermia; 

alta temperatura prolongada; 

advertência de rotina. Deverá 

acompanhar o equipamento no 

mínimo: Bandeja sob o leito 

para 

armazenamento de materiais 

diversos e haste para suporte 
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 de soro. Alimentação elétrica a 

ser definida pela entidade 

solicitante. 

9 

Ventilador Pulmonar 

Pressométrico e Volumétrico 

para pacientes neonatais,  

pediátricos e adultos - Possuir 

os seguintes modos de 

ventilação ou modos 

ventilatórios compatíveis: 

Ventilação com Volume 

UND 2 R$ 65.152,83 R$ 130.305,66 
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 Controlado; Ventilação com 

Pressão Controlada; Ventilação 

Mandatória Intermitente 

Sincronizada; Ventilação com 

suporte de pressão; Ventilação 

com fluxo contínuo, ciclado a 

tempo e compressão limitada ou 

modo volume garantido para 

pacientes neonatais; Ventilação 

em dois níveis, Ventilação Não 

Invasiva; PressãoPositiva 

Contínua nas Vias Aéreas - 

CPAP; Ventilação de Back up 

no mínimo nos modos 

espontâneos; Sistema de 

Controles:Possuir controle e 

ajuste para pelo menos os 

parâmetros com as faixas: 

Pressão controlada e pressão 

de suporte de no mínimo 

até60cmH20; Volume corrente 

de no mínimo entre 10 a 

2000ml; Freqüência respiratória 

de no mínimo até 100rpm; 

Tempo inspiratório de no 

mínimo entre 0,3 a 5,0 

segundos; PEEP de no mínimo 

até 40cmH20; Sensibilidade 

inspiratória por fluxo de no 

mínimo entre 0,5 a 2,0 lpm; 
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 FiO2 de no mínimo 21 a 100%. 

Sistema de Monitorização: Tela 

colorida de no mínimo 12 

polegadas touch-screen; 

Monitoração de volume por 

sensor proximal para pacientes 

neonatais e distal para 

pacientes adultos, sendo 

obrigatoriamente autoclavável  

para os pacientes neonatais - 

deverá ser fornecido dois 

sensores de fluxo para cada 

categoria de paciente; Principais 

parâmetros monitorados / 

calculados: Volume corrente 

exalado, Volume corrente 

inspirado, pressão de 

pico,pressão de platô, PEEP, 

pressão média de vias aéreas, 

freqüência respiratória total e 

espontânea, Tempo inspiratório, 

Tempo expiratório, FiO2 com 

monitoração por sensor 

paramagnético ou ultrassônico, 

relação I:E, resistência, 

complacência, pressão de 

oclusão e auto PEEP. 

Apresentação de curvas 

pressão x tempo, fluxo x tempo, 

volume x tempo, loops pressão 
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 x volume e fluxo x volume e 

apresentação de gráficos  com 

as tendências para os principais 

dados monitorados. Sistema de 

Alarmes com pelo 

menos:Alarmes de alta e baixa 

pressão inspiratória, alto e baixo 

volume minuto, freqüência 

respiratória, alta/baixa FiO2, 

apneia, falha nofornecimento de 

gás, falta de energia, baixa 

carga da bateria e para 

ventilador sem condição para 

funcionar, ou similar. Recursode 

nebulização incorporado ao 

equipamento sem alteração da 

FIO2 ajustada; Tecla para 

pausa manual inspiratória e 

expiratória.Armazenar na 

memória os últimos parâmetros 

ajustados; Bateria interna 

recarregável com autonomia de 

no mínimo 120 minutos;O 

Ventilador deverá continuar 

ventilando o paciente mesmo 

com a falta de um dos gases em 

caso de emergência e alarmar 

indicando o gás faltante. 

Acompanhar no mínimo os 

acessórios: Umidificador 

aquecido, Jarra Térmica, Braço 

articulado, Pedestal com 

rodízios, 2 Circuito paciente 

pediátrico/adulto, 2 Circuito 

paciente neonatal/pediátrico, 2 

válvulas de exalação, 

Mangueiraspara conexão de 

oxigênio e ar comprimido, 

Alimentação elétrica a ser 

definida pela entidade 

solicitante; 

 

10 

Ultrassom Diagnóstico com 

Aplicação Transesofágica - 

Equipamento transportável 

sobre rodízios, painel de 

controle com monitor LCD de no 

UND 1 R$ 271.960,67 R$ 271.960,67 
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 mínimo 18 polegadas, mínimo 

de 22000canais digitais de 

processamento. Zoom 

congelado e em e pelo menos 

até 10X, mínimo de três portas 

para transdutores com seleção 

eletrônica e sem adaptadores, 

Doppler Colorido, Pulsado e 

Contínuo, Doppler Tecidual 

Colorido e Espectral incluído no 

equipamento. Tecnologia de 

feixes compostos e tecnologia 

de redução de ruído e artefatos, 

Power Angio e Power Doppler 

direcional; Modo-M; M+ Doppler 

Color; Modo M Anatômico, com 

possibilidade de execução em 

pós-processamento. 

Transdutoresmultifrequênciais 

com tecnologia de banda larga, 

seleção de frequências 

independentes para 2D e 

Doppler pulsado e 

contínuo.Taxa de amostragem 

(frame rate) de pelo menos 

1000 fps para imagem 2D. Faixa 
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 dinâmica de no mínimo 120dB 

harmônica de tecido e 

harmônica de pulso invertido pra 

todos os transdutores. 

Possibilidade de Transdutor 

Transesofágico Adulto 

Multiplanar com harmônica na 

mesma plataforma. Possuir de 

Eco de Stress integrado ao 

equipamento e com protocolos 

programáveis pelo usuário. 

Ferramenta qualitativa e 

quantitativa para avaliação da 

mobilidade e desempenho da 

dinâmica Ventricular. Método 

visual e quantitativo incluindo 

dados como: velocidade, 

ventrículo, peak e times topeak, 

valores globais, por segmento e 

área localizada, Strain Rate pelo 

método bidimensional. Medidas 

automáticas, através da 

detecção automática de bordos, 

para realização automática de 

fração de Ejeção. Cine Review 

de pelo menos 2.000 imagens 

2D ou Color. Software para 

composição espacial de imagem 

por interpolação de feixes. 

Software de análise automática 
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 em tempo real da curva de 

Doppler. Software de imagem 

panorâmica com capacidade de 

realizar medidas, possibilidade 

de upgrade para aquisição de 

imagens 4 D. HD interno de pelo 

menos 500 GB. Capacidade de 

armazenamento, revisão de 

imagens estáticas e clipes 

dinâmicos, com no mínimo 

90.000 imagens.Possibilidade 

de ajustes posteriores em 

imagens armazenadas, 

possibilidade de inserir textos e 

executar medidas em imagens 

armazenadas. Divisão de tela 

em 1, 2, 4, 9 ou 16 imagens. 

Conectividade de Rede DICOM. 

DICOM 3.0 (Media Storage, 

Verification, Print, Storage, 

Storage/Commitment, Worklist, 
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 Query - Retrieve, MPPS 

(Modality Performance 

Procedure Step), Structured 

Reporting). Drive (gravador) de 

DVD-R para armazenamento de 

imagens e/ou clipes em CD ou 

DVD regravável, no formato: ou 

JPEG / AVI ou MPEGI (padrão 

Windows) ou DICOM com 

visualizador DICOM de leitura 

automática. Gravação de 

Imagens em Pen Drive. 

Impressão direta. Pelo menos 

32 presets programáveis pelo 

usuário. Aquecedor de gel. 

Ícones Anatômicos 

configuráveis. Imagem 

trapezoidal real disponível para 

os transdutores lineares. 

Acompanhar os seguintes 

transdutores banda larga 

multifrequenciais: Transdutor 

Cardíaco Setorial Adulto que 

atenda as freqüências de 2.0 a 

4.0 MHz; Transdutor Cardíaco 

Setorial Pediátrico que atenda 

as frequências de 3.0 a 6.0 

MHz; Transdutor Llinear que 

atenda as frequências de 4.0 a 

11.0 MHz;Transdutor 

Transesofágico Multiplanar que 

atenda as frequências de 3.0 a 

6.0 MHz, trabalho com faixa de 

frequência 

harmônica.Acessórios: 

Impressora a laser colorida, 

ECG de 3 vias, suporte para 

transdutor transesofágico e no 

break compatível com o 

equipamento. Tensão de acordo 

com a entidade solicitante. 
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11 

BERA - Sistema de Potencial 

Evocado que realiza os 

seguintes exames: Exame dos 

Potencias Evocados Auditivo do 

Tronco Cerebral (ABR), 

Eletrococleografia (EcochG), 

Emissões Otoacústicas por 

estímulo Transiente (EOAT) e 

produto de Distorção (EOADP). 

Deve possuir memória para 

testes e/ou laudos, 

comunicação com PC, realizar 

impressão de exames. Deve  

acompanhar o equipamento os 

seguintes acessórios: fones, 

sonda, olivas, eletrodos 

necessários para realizar o 

exame. 

UND 1 R$ 91.751,00 R$ 91.751,00  

12 
Colposcópio - Aumento 

variável trinocular,  com câmera 
UND 1 R$ 24.721,00 R$ 24.721,00  

13 

Serra/Perfuradora óssea (Drill) 

pneumático, canulado e 

autoclavável - Com turbina 

motora de no mínimo 30.000 

RPM e com acionamento 

progressivo através do gatilho 

ou pedal,mandril de aperto 

rápido em aço inox e com ajuste 

de 0 a 6,5 mm canulado, para 

brocas, com velocidade de 

trabalho de 0 a 1.000 RPM. 

Mandril de alto torque com 

ajuste de 0 a 10 mm para 

utilização de fresas e raspas, 

UND 2 R$ 20.673,50 R$ 41.347,00  
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 com velocidade de trabalho de 0 

a 250 RPM. Possui sistema de 

reversão e trava de segurança. 

Serra óssea: Pneumática,  

confeccionada em material leve, 

resistente e autoclavável, com 

turbina motora de no mínimo 

36.000 RPM e com 

acionamento progressivo 

através do gatilho ou pedal. 

Possui sistema de trava de 

segurança. Acessórios: 01 caixa 

de esterilização; 01 passa fio 

cirúrgico de no mínimo 1,0 mm 

de diâmetro; 01 

adaptador/conector tipo Jacobs; 

06 brocas com diâmetro entre 

1,6 a 6,0 mm aproximadamente; 

06 lâminas em aço inox; 01 

válvula reguladora de pressão 

para nitrogênio ou ar 

comprimido medicinal; 

Mangueiras, conectores, 

adaptadores e todos os demais 

acessórios necessários e 

indispensáveis ao 

funcionamento do equipamento. 

 

 

14 

Endoscópio Flexível 

(Fibroendoscopia) - 

Equipamento de utilização 

clínica, composto por 

endoscópio flexível, fonte de luz, 

equipado com seus respectivos 

acessórios, para observação do 

trato respiratório. Aplicação 

básica: Equipamento destinado 

a procedimentos e observação 

do trato respiratório em 

pacientes acometidos de 

traumas, possibilitando o 

domínio da intubação difícil. 

Fibrobroncoscópio com ângulo 

de visão de no mínimo de 90 

noventa graus, profundidade de 

aproximadamente 3 a 50 mm, 

capacidades de angulação de 

aproximadamente 180 graus 

para cima, 130 graus para 

baixo. Tubo de inserção com 

UND 1 R$ 51.905,70 R$ 51.905,70 
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 diâmetro externo máximo de 5,0 

cinco mm, diâmetro distal de no 

máximo 5,0 cinco mm e 

comprimento de trabalho de 

aproximadamente 600 mm. 

Dotado de canal de trabalho 

com diâmetro de no mínimo 2,0 

mm e comprimento total de no 

mínimo 850 mm. Esterilizável 

por processo de baixa 

temperatura e desinfecção por 

Ácido Peracético. Devem 

acompanhar o equipamento: 01 

um limpador de lente, 01 uma 

escova para limpeza, mala para 

transporte e acondicionamento 

do equipamento, cabos, 

conectores e adaptadores 

necessários ao funcionamento 

do equipamento, fonte de luz de 

no mínimo 100 W, com ajuste 

da intensidade luminosa, cabo 

de fibra ótica com conectores e 

01 uma lâmpada reserva 

 

15 

Cardioversor - tipo bifásico, 

comando nas pás ajuste, carga 

e disparo, pás internas não 

possui, memória de ecg possui, 

impressora possui, marcapasso  

transcutâneo não possui, 

módulo DEA,  possui, oximetria 

(spo2) não possui, bateria 

possui. 

UND 1 R$ 24.050,11 R$ 24.050,11  
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16 

Monitor Multiparâmetros para 

Centro Cirúrgico - Com 

capnografia, mét. aspir. de baixo 

fluxo:até 50ml/min; sem agentes 

anestésicos ; sem índice de 

sedação anestésica; 5 

parâmetros básicos, 

ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP; 

tipo de Monitorestrutura mista 

OU modular; Tamanho da Tela 

de 14" A 20"; possui pressão 

invasiva (PI); possui suporte 

para monitor.. 

UND 3 R$ 46.173,33 R$ 138.519,99  

17 

Aparelho de Anestesia com 

Monitor Multiparâmetros - 

Equipamento microprocessado 

para atender pacientes 

neonatais, pediátricos, adultos e 

obesos mórbidos. Estrutura em 

material não oxidante; Com 

prateleira para suporte de 

monitores; Gavetas e mesa de 

trabalho; Com rodízios 

giratórios, sendo no mínimo 02 

com travas. Com sistema de 

autoteste ao ligar o 

equipamento com detecções de 

erros, falhas de funcionamento, 

etc. Com sensor de fluxo único 

universal para pacientes adultos 

a neonatos; Com possibilidade 

do uso de sensor de fluxo 

UND 1 R$ 183.412,33 R$ 183.412,33 
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 autoclavável. Válvulas para 

controle de fluxo e pressão com 

sistema de segurança para 

proteger o paciente de pressão 

e fluxos inadequados. 

Rotâmetro composto por 

fluxômetro com escalas para 

alto e baixo fluxo de pelo menos 

para oxigênio (O2) e óxido 

nitroso (N2O),podendo ser uma 

única para ar comprimido ou 

com monitoração digital com 

entrada para oxigênio (O2), ar 

comprimido e óxido nitroso 

(N2O). Sistema de segurança 

para interromper 

automaticamente o fluxo de 

N2O, na ausência de O2; 

Vaporizador do tipo calibrado de 

engate rápido, permitir 

acoplamento de 02 

vaporizadores e com sistema de 

segurança para o agente 

selecionado (se ofertado 

sistema que permite o 

acoplamento para 01 

vaporizador, deverá ser 

entregue suporte para acoplar o 

segundo vaporizador). Sistema 

de circuito paciente de rápida 
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 montagem e desmontagem pelo 

operador e passível de 

esterilização; Traquéias, 

válvulas, cirucuitos respiratórios, 

canister e sistema de entrega de 

volume, autoclaváveis; Canister 

para armazenagem de cal 

sodada; Possibilidade de 

sistema de exaustão de gases; 

Válvula APL graduada; 

Ventilador eletrônico 

microprocessado, com display 

LCD com tela colorida. Modos 

Ventilatórios mínimos: 

Ventilação manual; Ventilação 

com respiração espontânea sem 

resistência do ventilador; 

Ventilação controlada a volume 

e ciclada a tempo (VCV); 

Ventilação controlada a pressão 

e ciclada a tempo (PCV); 

Ventilação mandatória 

intermitente sincronizada 

(SIMV). Controles Ventilatórios 

mínimos: Volume corrente; 

Pressão; Frequência 

respiratória; Relação I:E; Pausa 

inspiratória; Peep. Alarmes de 

alta e baixa pressão de vias 

aéreas; Apnéia Volume minuto 
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 alto e baixo; Alto e baixo FiO2; 

Falha de energia elétrica. 

Monitoração numérica de 

pressão de pico, média, peep e 

gráfica da pressão das vias 

aéreas; Monitoração de 

frequência respiratória, volume 

corrente, volume minuto e 

fração inspiratória. Alimentação 

elétrica bivolt automático e 

bateria interna com autonomia 

de pelo menos 30 minutos. 

Deverá acompanhar o 

equipamento, no mínimo: 02 

circuitos para pacientes, sendo 

01 tamanho adulto e 01 

tamanho infantil, autoclaváveis. 

01 balão para ventilação manual 

adulto, 01 balão para ventilação 

manual infantil. 01 vaporizador 

calibrado de Sevoflurano; 04 

sensores de fluxo; 03 

mangueiras de no mínimo 5 

metros, sendo uma para 

oxigênio, uma para óxido nitroso 

e uma para ar comprimido e 

demais acessórios necessários 

para o perfeito funcionamento 

do equipamento. Monitor 

Multiparâmetro para uso em 

pacientes neonatais, pediátricos 

a adultos. Pré-configurado com 

no mínimo monitorização de 

ECG, Respiração, Saturação de 

O2, Pressãonão-invasiva, 

Temperatura, Capnografia e 

Pressão invasiva. Monitor com 

display colorido em LCD de no 

mínimo 10 polegadas. Deverá 

monitorar CO2, NO2 e gases 

anestésicos diretamente no 

monitor ou em módulo a parte. 

Deverá acompanhar todos os 

acessórios mínimos e demais 

acessórios para o perfeito 

funcionamento do equipamento. 

Deve possuir bateria interna 

com autonomia de pelo menos 

30 minutos. Alimentação elétrica 

a ser definida pela entidade  
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 solicitante. 

18 

Bisturi Elétrico - (a partir de 

151 W) Gerador com potência 

de 300W, microcontrolado por 

microprocessadores capaz de 

ler a impedância dos tecidos 

nos modos bipolar e corte, 

alterando a voltagem e a 

corrente, mantendo assim a 

consistência da potência nos 

diferentes tipos de tecidos, isso 

reduz a dispersão térmica nos 

tecidos adjacentes. Deve 

possuir tecnologia que proteja o 

paciente contra queimaduras 

em locais alternativos, 

principalmente com o uso de 

eletrodos de ECG. Os controles 

de energia podem ser ajustados 

UND 2 R$ 45.854,75 R$ 91.709,50  
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 através dos painéis com 

membranas a prova d água com 

leitura digital de potência. 

Acionamento de energia através 

da caneta monopolar e através 

dos pedais. Ajustes 

independentes das funções e 

das saídas de energia 

monopolar. Poderá ser utilizado 

em pequenas, medias e 

grandes cirurgias, cirurgias 

convencionais e vídeo cirurgia. 

Para os modos de corte, 

coagulação e bipolar em 

cirurgias laparoscópicas. As 

saídas de corte baixo e 

coagulação baixa utilizam 

voltagens mais baixas para 

reduzir os riscos da 

eletrocirurgia. Principais 

características: Memoriza a 

ultima potência em caso de 

interrupção cirúrgica, permite 

dois cirurgiões coagularem 

simultaneamente, módulos 

monopolares e bipolar 

independentes, permite o uso 

de pedal monopolar e bipolar, 

permite o uso de pinças 

monopolares, monitora o 

controle de impedância no 

eletrodo de retorno do paciente 

(placa). Modos de operação: 

Bipolar (baixo, médio e macro), 

Monopolar (Corte e 

Coagulação). O equipamento 

deve dispor de duas saídas 

monopolares (canetas e vídeo 

cirurgia), uma saída bipolar e 

uma entrada para uso de placas 

descartáveis. Especificação 

técnica do gerador: Corte puro 

(300W), Blend 1 (200W), 

Coagulação (120W), 

Coagulação (120W - baixa 

potência) e Bipolar (70W). Deve 

possuir regulador de alarme 

sonoro. Deve ser compatível 

com sistema de gás argônio. 

Acessórios que acompanham o 

 

 

 



 
 

Pregão Eletrônico SRP 028/2020 

 

        Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 61 de 74 

 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 4336/2021 

Rubrica:_____ Fls. _____ 

Pregão Eletrônico 004/2021 

 equipamento: 01 carro de 

transporte, 01 pedal monopolar, 

01 pedal bipolar, 01 cabo para 

eletrodo de retorno 

paciente/placa e 01 adaptador 

universal para cirurgia 

laparoscópica. Alimentação 

elétrica a ser definida pela 

entidade solicitante. 

19 

Marcapasso Cardíaco Externo 

- Microprocessado, de câmara 

única, para estimulação 

temporária, com LEDs 

indicadores e displays que 

atenda as seguintes 

características mínimas: deve 

permitir estimulação síncrona e 

assíncrona monopolar e bipolar; 

deve possuir indicador da 

situação da bateria, deve ter 

frequência de estimulação de no 

mínimo ate 150 bpm; a 

amplitude de pulso de 

estimulação deve ser ajustável 

entre 0,1 - 12 V; a sensibilidade 

do sinal do ventrículo deve ter 

valor mínimo a faixa de 1,0 mV 

até 20 mV; deve possuir 

proteção para desfibrilação não 

inferior a 360 J; deve possuir 

sistema de trava de teclados; a 

caixa de proteção deve ser 

construída em material 

termoplástico resistente a 

choques e infiltração de líquido; 

alimentação elétrica deve 

seratravés de baterias que 

tenha duração mínima de 200 

horas de uso continuo; deve 

acompanhar ao equipamento 

cabos para conexão dos 

eletrodos, cintas para braço e 

cintura e maleta de transporte 

UND 2 R$ 14.454,00 R$ 28.908,00 
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20 

Bomba de infusão de seringa 

microprocessada - 

Equipamento utilizado em 

unidade de terapia intensiva no 

cuidado de pacientes adultos, 

pediátricos e neonatais, que 

aceite seringa de qualquer 

marca. Deve aceitar seringas 

com capacidade de 10, 20 e 

50ml,no mínimo. Deve garantir 

doses de infusão de 0,1 a 99,9 

ml/h no mínimo; Deve possuir 

sistema anti-bolus pós- oclusão; 

Permitir cálculo automático da 

velocidade de infusão a partir do 

volume total e do tempo da 

infusão; Possuir menu para 

configuração de lista de drogas. 

Deve fornecer controle dos 

seguintes parâmetros: função 

KVO programada com no 

mínimo vazão mínima: 0,1 ml/h, 

bolus programável. O aparelho 

deve possuir os seguintes 

alarmes ajustáveis audiovisuais: 

oclusão, KVO, seringa vazia, 

ausência de seringa, fim de 

curso bateria fraca, falha de 

programação. Possuir display 

de LCD de fácil leitura com 

informações constantes da 

velocidade de infusão em ml/h, 

volume infundido. O aparelho 

deve funcionar com bateria 

interna recarregável, energia da 

rede elétrica ou a pilha, com 60 

minutos de duração (no 

mínimo). Acessórios que 

acompanham: 01 cabo de 

alimentação, caso necessário. 

UND 2 R$ 5.957,98 R$ 11.915,96 

 

 

21 

Aparelho para Tração 

Ortopédica - tipo cervical 

parede 

UND 4 R$ 339,00 R$ 1.356,00  
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22 

Oxímetro de pulso - tipo 

portátil (de Mão), com 01 sensor 

de SpO2. 

UND 10 R$ 2.673,21 R$ 26.732,10  

23 
Serra para Gesso - Com 

potência de 180w até 350w. 
UND 3 R$ 1.991,04 R$ 5.973,12  

24 

Andador - Material de 

confecção alumínio rodízios 

dianteiros não possui 

UND 5 R$ 276,86 R$ 1.384,30  

25 

Carro para material de 

limpeza - Material de confecção 

polipropileno, com balde 

espremedor, kit c/ Mops líquidos 

e pó, placa sinalização, pá saco 

de vinil. 

UND 5 R$ 1.423,80 R$ 7.119,00  

26 

Mesa para impressora - 

Estrutura em aço/ferro pintado 

com medidas 0,60 x 0,44 x 0.70 

com Rodízios 

UND 3 R$ 287,09 R$ 861,27  

27 

Mesa para computador - Base 

Madeira/MDF/MDP/Similar, 

suporte para impressora, 

teclado e CPU, gavetas de 01 a 

02, medidas: Altura: 76 cm x 

Largura: 90 cm 

Profundidade: 40 cm 

UND 3 R$ 427,62 R$ 1.282,86  
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28 

Grupo Gerador - (acima de 300 

KVA), Grupo Gerador 

Estacionário Silenciado, na 

potência mínima de 326,0 / 360, 

0 kVAs (regime de operação 

contínuo / Stand-By), com 

pressão acústica a 7 metros 

entre 70 a 75 dB(A), painel 

digital, fator de potência 0.8, 

Trifásico, na tensão 220/127 V, 

60 Hz, com disjuntor tripolar de 

proteção mecânico, motor a 

diesel, a 1.800 RPM, refrigerado 

água (Radiador), 5 cilindros em 

linha, governador eletrônico de 

velocidade e alternador trifásico, 

4 polos, tipo BRUSHLESS, 

reconectável em 220/380 ou 

440 v, com AVR e partida 

elétrica 24 v. Consumo 

aproximado de Combustível: 

67,5 L/h - tanque acoplado na 

base com autonomia mínima de 

até 8 horas, em funcionamento 

contínuo. Deve acompanhar: 

Sistema de silenciador 

hospitalar, quadro QTA de 

acordo com a potência do 

gerador, sistema de pré-

aquecimento e bandeja de 

contenção de líquidos na base. 

UND 1 R$ 215.604,00 R$ 215.604,00 

 

 

     R$ 1.614.819,57  
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ANEXO 02  

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sr. Pregoeiro.  
 
Prezado Senhor, 
 
  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Eletrônico n.º 004/2021, referente ao 
Processo Administrativo nº 4336/2021, apresento-lhe a Proposta para a  Contratação de empresa 
para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, não contemplados no Pregão Presencial 
n° 011/2020, referente à proposta da Emenda Parlamentar Nº. 12349.225000/1180-01 para 
atendimento das Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal Victor de Souza Breves cujos 
quantitativos e custo estimados encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I deste Edital, 
nas seguintes condições: 
 
1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

 

MARCA DO 

PRODUTO 

      

 

TOTAL     
 

 

2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data da entrega 

da presente. 

3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 

 
I - Razão Social: ____________________________________________; 
II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 
III - Insc. Municipal: _________________________________________; 
IV - Endereço: ______________________________________________; 
V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 
VI - E-Mail: ________________________________________________; 
VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 
VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
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b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato 
social ou procuração: 
I - Nome: ______________________________________________; 
II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 
III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 
IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 
V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2021. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: FAVOR COLOCAR NA PROPOSTA DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO A MARCA 

DOS OBJETOS OFERTADOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA MESMA. SE 

TRATANDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A MARCA SERÁ DISPENSADA. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. n° 

_______________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) ________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº ____________________ 

participante da licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 004/2021, Processo Administrativo N° 

4336/2021, declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2021. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 

 

 

 
Obs.: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA PREFERENCIALMENTE EM PAPEL 

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE. SE A EMPRESA LICITANTE POSSUIR MENORES 

DE 14 ANOS APRENDIZES DEVERÁ DECLARAR ESSA CONDIÇÃO. 
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ANEXO 04 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021.  

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como representante 

devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), doravante 

denominado LICITANDO, para fins do disposto no item (COMPLETAR) do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 004/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio 

ou por qualquer pessoa; 

 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer 

meio ou qualquer pessoa; 

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de (ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas 

e; 

 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

___________________, em ____ de___________ de 2021. 
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ANEXO 05 

 

MINUTA DO FUTURO CONTRATO 

 

Trata o presente de Contratação de empresa para a aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes, não contemplados no Pregão 

Presencial n° 011/2020, referente à proposta da Emenda Parlamentar Nº. 

12349.225000/1180-02 para atendimento das Unidades Básicas de Saúde e 

Hospital Municipal Victor de Souza Breves cujos quantitativos e custo 

estimados encontram-se descritos no Termo de Referência Anexo I do 

Edital, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, como 

CONTRATANTE e o(a) _________________________ como 

CONTRATADA 

 

 

O Município de Mangaratiba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Robert 

Simões, nº 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, e neste ato 

representado pelo Ilmº Secretário Municipal de ________________, o _______________, 

___________, doravante denominada CONTRATANTE e __________________________ com sede na 

___________________ inscrita no CNPJ-MF sob o nº ______________ neste ato representado por Sr 

______________________ brasileiro, xxxxx,________, portador da cédula de identidade 

nº_________,neste ato denominado CONTRATADO , resolvem celebrar o presente contrato, com 

fundamento no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 4336/2021 concernente a LICITAÇÃO PREGÃO Nº 

004/2021 da modalidade Pregão Eletrônico, que se regerá pelas normas da Lei nº 10.520 de 17 de 

julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1184, de 04 de agosto de 2006 bem como a Lei 8666/93 e do 

instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, não 

contemplados no Pregão Presencial n° 011/2020, referente à proposta da Emenda Parlamentar Nº. 

12349.225000/1180-01 para atendimento das Unidades Básicas de Saúde e Hospital Municipal Victor de 

Souza Breves cujos quantitativos e custo estimados encontram-se descritos no Termo de 

Referência Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo do CONTRATO será de 30 (trinta) dias, iniciados a partir de sua 

assinatura, ou em clausula contratual quando assim for oportuno a esta Administração Pública. O prazo de 

entrega será contado a partir da assinatura deste instrumento que será publicado no Diário Oficial do 

Município, na forma de extrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os objetos deverão ser entregues a partir do recebimento da 
Ordem/Autorização de Serviço expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
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a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à 

execução do presente Contrato; 

c) Exercer a fiscalização do Contrato; 

d) Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato nas formas definidas. 

e) O GESTOR do presente contrato será a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar os equipamentos e/ou serviços, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

Termo de Referencia; 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídos no valor do 

pagamento das e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias, inclusive no que diz respeito à implantação do sistema bem como a capacitação dos seus 

usuários.  

c) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

02.01.01.10.302.0210.2025.4.4.90.52.08.153 

Do Fundo Municipal da Saúde 

 

 PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ _______________________(_______________) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do 

instrumento convocatório e seus anexos, bem como da legislação vigente, respondendo o 

inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 

requisitante, que o nomeará através de Portaria, nos termos do Art. 8º do Decreto Municipal n 

º3186/2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo Gestor do 

Contrato por meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato ou ainda 

instrumento a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, descrição 

resumida do objeto deste instrumento, bem como o numero do Processo Administrativo, que 

originou a contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal nº 3293/2014. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A não designação do fiscal do contrato, importará na responsabilidade 

do Secretario da Pasta.  

PARÁGRAFO QUARTO – O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas aquelas 

determinadas no Termo de Referencia. Já casos omissos de acordo com o art. 73 da lei 8666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO – O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado 

administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do Contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
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exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para 

ratificação. 

PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que 

este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço, objeto do contrato, 

não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 

própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente do Banco, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a 

assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento à 

Secretaria Municipal de _______________ sito à Rua ______________________________, 

acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS, INSS e CNDT relativa ao serviço 

empregado no contrato.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data da entrada do 

documento de crédito, isento de erros, na repartição competente, previamente atestado por dois 

servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da 

CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram 

de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e 

juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão realizados de acordo com seus valores unitários, conforme 

definido em seu Termo de Referência. 

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja inferior a trinta 

dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a contratante terá um 

desconto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio por cento) (Lei federal n.º 

10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se exceda a 30 (trinta) dias da 

apresentação da fatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
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Fica dispensada a apresentação de garantia nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 

circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo 

aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução 

total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/93, 

sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial do 

Município. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão do Contrato, além das demais sanções 

administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 

sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das 

perdas e danos que forem apurados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

No descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 

penalidades: 

13.1 – Advertência escrita: 

a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá ser 

encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas Leis n.º 

10.520/02 e 8.666/93. 

13.2 – Multa: 

a) Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela 

fiscalização, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) por dia útil de atraso, a ser 

calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 

(dez) dias úteis. 

b) Multa de 15% (quinze por cento): a) por inexecução parcial do contrato; b) por irregularidades 

consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; c) por atraso na entrega e/ou substituição 

do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 10 (dez) dias úteis e 

limitado a 20 (vinte) dias úteis;  

c) Multa de 20% (vinte por cento): a) por inexecução total do contrato; b) por atraso na entrega e/ou 

substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; c) por prazo superior a 20 

(vinte) dias úteis;  

d) Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou substituição do(s) 

equipamento(s)  que for(em) rejeitados pela fiscalização, poderá ser aplicada a multa de 25% (vinte 

e cinco por cento) por inexecução total. 

13.3 – A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” ou “d” do subitem supra, a 

CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das disposições contidas na Lei nº 

10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 

a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de 01 ano. 
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b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 05 anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4 – Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não celebrar o 

Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 

o Município pelo prazo de até 05 anos, bem como sujeito à multa de 25%, aplicada sobre o valor 

total da Proposta Financeira / Contrato / Nota de Empenho, atualizado, conforme artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

13.5 – Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis a contar 

da correspondente notificação ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

O CONTRATANTE poderá denunciar o Contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 

amigavelmente, o seu destrato na forma da lei; a rescisão por inadimplemento das obrigações da 

CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de garantido o devido processo legal, 

mediante decisão motivada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste Contrato, em todos os 

casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 

seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário  Oficial do Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o 

Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as 

importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados e; c) cobrar indenização suplementar se 

o prejuízo for superior ao da multa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à 

garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver 

o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da 

pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 

20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não 

ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
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Constitui Cláusula Essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 

exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei nº 

8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a 

continuidade da Saúde pública, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos 

riscos decorrentes da continuidade da execução do Contrato, sendo vedada a sua suspensão por 

decisão unilateral da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do Município, até 

o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, 

objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste Contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) via de igual 

Forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 

firmadas. 

 

 

Mangaratiba,         de                                 de  2021. 

 

 

_______________________________                   __________________________________ 

       Secretaria Municipal Saúde 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:       Nome: 

Identidade nº:       Identidade nº: 

CPF nº:      CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

 


